
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 428, DE 2021 
(Do Poder Executivo) 

MSC 361/2021
OF 660/2021 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 6.631, de 27 de dezembro de 2018, que 

renova a autorização outorgada à Associação Comunitária de Granja para executar, pelo prazo de dez anos, sem 

direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Granja, Estado do Ceará. 



MENSAGEM Nº 361 
 
 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
 
 
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3o, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, portarias que renovam 
autorizações outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os 
seguintes atos: 

 
1 -  Portaria nº 2.987, de 12 de agosto de 2015 – Associação Comunitária 

Tapera Falando Mais Alto, no município de São José da Tapera – AL; 
2 -  Portaria nº 3.612, de 19 de agosto de 2015 – Associação Comunitária Pró 

Cidadania e Cultura de Paracuru, no município de Paracuru – CE; 
3 -  Portaria nº 6.217, de 1º de dezembro de 2015 – Associação Comunitária e 

Cultural de Caçu, no município de Caçu – GO; 
4 -  Portaria nº 758, de 10 de maio de 2016 – Instituto de Radiodifusão de 

Desenvolvimento Comunitário de Coreaú – IRC, no município de Coreaú – CE; 
5 -  Portaria nº 769, de 9 de maio de 2016 – Associação Comunitária de Ilhéus, 

no município de Ilhéus – BA; 
6 -  Portaria nº 773, de 9 de maio de 2016 – Associação Comunitária e Social de 

Água Branca, no município de Água Branca – AL; 
7 -  Portaria nº 1.003, de 9 de maio de 2016 – Associação Comunitária 

Seabrense de Comunicação (ASCOM), no município de Seabra – BA; 
8 -  Portaria nº 1.463, de 9 de maio de 2016 – Associação Comunitária de 

Itapirapuã, no município de Itapirapuã – GO; 
9 -  Portaria nº 1.885, de 7 de junho de 2017 – Associação de Amigos do Bairro 

Santa Tereza, no município de Juazeiro do Norte – CE; 
10 -  Portaria nº 1.904, de 7 de junho de 2017 – Associação Comunitária de 

Tremedal, no município de Tremedal – BA; 
11 -  Portaria nº 1.917, de 7 de junho de 2017 – Associação Comunitária 

Sambeneditense, no município de São Benedito – CE; 
12 -  Portaria nº 1.970, de 7 de junho de 2017 – Fundação PR. Valdo Martins 

Arruda, no município de Jaraguá – GO; 
13 -  Portaria nº 1.989, de 7 de junho de 2017 – Associação Comunitária dos 

Moradores Mini e Pequenos Produtores Rurais dos Povoados Baião, Malhadinha Poço Salgado 
e Campo Comprido – ACB, no município de Boca da Mata – AL; 

14 -  Portaria nº 2.625, de 7 de junho de 2017 – Associação Cultural Santa 
Edviges, no município de Fortaleza – CE; 

15 -  Portaria nº 3.188, de 28 de setembro de 2017 – Associação Comunitária 
Escola de Vida, no município de Beberibe – CE; 

16 -  Portaria nº 4.707, de 28 de setembro de 2017 – Associação Civil para o 
Desenvolvimento da Barbalha – ACDB, no município de Barbalha – CE; 
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17 -  Portaria nº 5.231, de 28 de setembro de 2017 – Associação Comunitária 

de Desenvolvimento Artístico e Cultural de Nhamundá, no município de Nhamundá – AM; 
18 -  Portaria nº 5.711, de 7 de junho de 2017 – Associação Comunitária de 

Apoio ao Esporte e à Cultura de Cedro-CE, no município de Cedro – CE; 
19 -  Portaria nº 801, de 14 de março de 2018 – Associação Beneficente e 

Cultural Comunitária Nossa Gente, no município de Maracás – BA; 
20 -  Portaria nº 2.504, de 17 de maio de 2018 – Associação Comunitária de 

Itagibá, no município de Itagibá – BA; 
21 -  Portaria nº 6.631, de 27 de dezembro de 2018 – Associação Comunitária 

de Granja, no município de Granja – CE; 
22 -  Portaria nº 4.766, de 17 de setembro de 2019 – Associação e Movimento 

Comunitário de Jataúba, no município de Jataúba – PE; 
23 -  Portaria nº 4.862, de 19 de setembro de 2019 – Associação de Moradores 

Águas Cantantes de Ivaté, no município de Ivaté – PR; 
24 -  Portaria nº 4.865, de 19 de setembro de 2019 – Associação Comunitária 

de Martinópolis, no município de Martinópolis – SP; 
25 -  Portaria nº 4.869, de 19 de setembro de 2019 – Associação de Difusão 

Comunitária Guarani, no município de Caetés – PE; 
26 -  Portaria nº 4.876, de 19 de setembro de 2019 – Associação de Integração 

São Manuel, no município de São Manuel – SP; 
27 -  Portaria nº 4.878, de 19 de setembro de 2019 – Sociedade Amiga Pró 

Deficientes Carentes, no município de Ribeirão Preto – SP; 
28 -  Portaria nº 4.883, de 19 de setembro de 2019 – Associação a Serviço da 

Vida e da Verdade, no município de Taciba – SP; 
29 -  Portaria nº 5.136, de 30 de setembro de 2019 – Associação Alvarenguense 

Cultural Comunitária de Radiodifusão, no município de Alvarenga – MG; e 
30 -  Portaria nº 128, de 24 de julho de 2020 – Associação Comunitária de 

Desenvolvimento Artístico e Cultural de Eirunepé, no município de Eirunepé – AM. 
 
 

Brasília, 27 de  julho  de 2021. 



 

EM nº 00593/2019 MCTIC 
  

Brasília, 1 de Outubro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.048782/2015-75, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Comunitária de Granja, inscrita no CNPJ nº 03.088.312/0001-97, explore pelo prazo de 
dez anos a partir de 24 de julho de 2016, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de 
localidade de Granja, estado do Ceará, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da 
Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 25408/2018/SEI-MCTIC, de 
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer 
Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 6631, de 27 de dezembro de 2018, 
publicada no Diário Oficial da União de 31/12/2018. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 



 

 

PORTARIA Nº 6631/2018/SEI-MCTIC

 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em  vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos Processos Administrativos nº 53650.000739/1999 e nº 53900.048782/2015-75,
resolve:

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de julho de
2016, a autorização outorgada à Associação Comunitária de Granja (CNPJ nº
03.088.312/0001-97), para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Granja, estado do Ceará.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
27/12/2018, às 18:26 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3714943 e o código CRC 45119024.

Referência: Processo nº 53900.048782/2015-75 SEI nº 3714943
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 53000.015189/2014-13
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 
                   OFÍCIO Nº 660/2021/SG/PR/SG/PR

 

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro-Secretário
Câmara dos Deputados – Edifício Principal
70160-900 Brasília/DF
 
Assunto: Radiodifusão.

 

Senhor Primeiro-Secretário,

 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Senhor Presidente da República, na qual submete à apreciação do
Congresso Nacional os atos que renovam as autorizações outorgadas para executar, sem direito de exclusividade, serviços da
radiodifusão comunitária, constantes das Portarias nos 2.987, 3.612 e 6.217, de 2015; 758, 769, 773, 1.003 e 1.463, de 2016; 1.885,
1.904, 1.917, 1.970, 1.989, 2.625, 3.188, 4.707, 5.231 e 5.711, de 2017; 801, 2.504 e 6.631, de 2018; 4.766, 4.862, 4.865, 4.869,
4.876, 4.878, 4.883 e 5.136, de 2019; e 128, de 2020.

 

Atenciosamente,

 

 

ONYX LORENZONI
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

 da Presidência da República

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53000.015189/2014-13 SEI nº 2756995

Palácio do Planalto - 4º andar sala 402 –– Telefone: (61)3411-1447

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 36533/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.048782/2015-75.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 01/10/2019, às 18:15
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4692038 e o código CRC F2718487.

Referência: Processo nº 53900.048782/2015-75 SEI nº 4692038
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INFORME PROCESSUAL

 

DADOS DO INFORME

Nº
Processo:

53900.048782/2015-75

Interessado: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE GRANJA

Setor: Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

CNPJ: 03.088.312/0001-97

Serviço: Radiodifusão Comunitária

UF: CE

Localidade: Granja

Tipo: Renovação - Rádio Comunitária

Número do
Tipo:

427

 

TABELA DE TIPOS DE TVR

Número
do Tipo

Tipo

417 Autorização - Rádio Comunitária
418 Concessão - Rádio Ondas Curtas
419 Concessão - Rádio Ondas Médias
420 Concessão Rádio Ondas Médias Educativa
421 Concessão Rádio Ondas Tropicais
422 Concessão Radiodifusão Sons e Imagens
423 Concessão TV Educativa
627 Perempção de Rádio/TV
424 Permissão Frequência Modulada Educativa
425 Permissão Rádio Frequência Modulada
426 Permissão Rádio Ondas Médias Local
427 Renovação Rádio Comunitária
428 Renovação Rádio Frequência Modulada
429 Renovação Rádio Frequência Modulada Educativa
430 Renovação Rádio Ondas Curtas
431 Renovação Rádio Ondas Médias
433 Renovação Rádio Ondas Médias Educativa
432 Renovação Rádio Ondas Médias Local
434 Renovação Rádio Ondas Tropicais
436 Renovação TV Educativa
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436 Renovação TV Educativa
435 Renovação TV Sons e Imagens
628 Revogação ou Anulação de Portaria de Rádio/TV
629 Transferência de Controle Societário

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Economista, em 17/01/2019, às 12:48 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3769184 e o código CRC 85498F38.

Referência: Processo nº 53900.048782/2015-75 SEI nº 3769184
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 21309/2015/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53900.048782/2015-75.
Processo de Outorga nº: 53650.000739/1999.
Assunto: Renovação de Outorga.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO
1.                                        Trata-se de processo de interesse da ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA DE GRANJA, entidade autorizada a executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Granja, estado do Ceará, por meio da
Portaria nº 266, publicada no DOU de 8/6/2005, e Decreto Legislativo nº 351,
publicado no DOU de 24/7/2006.
 

ANÁLISE
2.                                          Vale consignar que a vigência da referida outorga terá seu termo
final em 24/7/2016. Dessa forma, caso a entidade tenha interesse em solicitar a
renovação, deverá apresentar, impreterivelmente, até o dia 24/6/2016, os itens
dispostos abaixo, na forma dos subitens 8.1 e 20.3 da Norma nº 1/2011: 
 
                              I.                 Declaração, firmada pelo representante legal,
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações, de acordo
com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da estação;
                              II.                 Certidão negativa de débitos das receitas
administradas pela Anatel;
                              III.                Cópia do comprovante de inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ, válido e atual;
                              IV.                Documentos atualizados revelando eventuais
alterações ocorridas no Estatuto Social da interessada, durante o período de
vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto, devidamente registrado,
conforme subitens 8.2 e 8.3 da Norma nº 01/2011;
                              V.                  Ata de Eleição da diretoria em exercício,
devidamente registrada no Registro Civil de Pessoas Jurídicas;
                              VI.                 Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia
do RG ou Certidão de Casamento), de acordo com ao subitem 8.1, alínea “e”, da
Norma nº 01/2011. Não serão aceitos, a título de comprovação deste item, a
carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no Cadastro de Pessoas Jurídicas
(CPF), em atenção às restrições dispostas nos subitens 8.4.1 e 8.4.2;
                              VII.               CPF de todos os dirigentes; e
                              VIII.             Último relatório do Conselho Comunitário, constituído
nos moldes do item 21.4.1 da Norma nº 01/2011, versando sobre a programação
veiculada pela emissora.
 

CONCLUSÃO
3.                                         Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para, caso
tenha interesse em renovar a outorga, apresentar a documentação elencada no
item 2 desta Nota Técnica, no prazo fixado no item 2, sob pena de extinção da
autorização.
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À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Chefe de Serviço, em 21/09/2015, às 08:40, conforme art.
3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
08/10/2015, às 14:14, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0728977 e o código CRC 7F5EC3A4.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 30728/2015/SEI-MC

Brasília, 21 de setembro de 2015

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE GRANJA
Rua Alto dos Pescadores, S/N - Bairro: São Pedro

62.430-000 - Granja - CE
​CNPJ n° 03.088.312/0001-97

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.048782/2015-75.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                     Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 21309/2015/SEI-MC,
desta Secretaria, referente à renovação da outorga do serviço.  

 

2.                     A esse respeito, informo que essa entidade deve observar o prazo
mencionado na Nota Técnica, para se manifestar sobre o assunto e apresentar a
documentação enumerada, sob pena da extinção da outorga.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
08/10/2015, às 14:14, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0728981 e o código CRC B959A4FA.
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Granja ( E), 10 de Junho d 2.016 

Ilmo Sr. 

SAMIR AMANDO f ANJ NOBRE HAIA 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Secretaria de Comunicação Eletrônica 

Ministério das Comunicações 

Brasília—DF 

Assunto: Renovação de Outorga 

Ref: a) Oficio n° 30728\201 1 E I-MC de 21\09\2.015; 

b) Processo n°539OOO4.878212.O15-75  

Senhor Coordenador, 

Em atenção ao oficio acima 

referenciado e, em especial a Nota Técnica n° 1 091 .01 1 EI-

M , segue acostado os documentos necessários, visando sanear o 

processo de renovação de outorga desta autori atârJ . 

Cordialmente, 

SSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE GRANJA 

ADÉLIA DIAS MAGALHÃES  
Diretora - Presidente 

flJ 
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ATA PARA AL.TERAÇAO DO ESTATUTO DA 
ASSOCIAÇÃO cOMIUNITÁRIA DE GRNJA 	_ 

	

Ao s vïntc c sois dias do mês de maio do ano de dois mil e quatro, ás 10 horas, na scdc desta 	y. 

crstidade, situada no Municipio de Gmga-CE, na. rua Y soa AntR, à' 930, reunïrara-se os 

membros da Aasoclaço Coisiuoitdria de Granja. sob a prcs[daicia do Sr. Gonçalo Rodrigues 

Magalhães, que convidou a senhora Ana Soraia 1=ontenele Barros para scerctariar os serviços o 

quc íoi axcïto por todos o5 presontcs, para catar da altera o do Estatuto da Entidade, para o 

fim de obedecer as dctmniaçdcs do oficial ri 4199, 2004, do MLiaistc ïo das Comieaçes. 

Em seguida, o presente fez brc ro coplanaç to resultando que desde a funãaço da Entidade esta 

já foi iniciada também oom o õbfetivo de- implantar uma rádio oaanunitãria de f,&4iiincia 

modulada, so,uindo os ditamos exigidos peta Lei e com o fim de atender a comunidade do 

Município de Granja, c, que foi aplaudido & pé, já que por unanizrxidade, todos os presentes 

r mcordaram coo a alteração- bossa tones, passou-se para as altcraçócs que s& as s.-guintcs; 

o inciso V. do artigo 3°. do Estatuto passa rã a ter a seguinte redação "a Associaçáo deverá  
proruov a execução do 5v  iço doe Radiodifusão .onsun.itãria, e frcqiiimcia modulada, 

operando n baixa potëixia e cobra restrita. Orrn a fsalidwfe de rogyor infatrnar a 

comunidade, 	çiiinclo o que duttrrnina a lei e o Ministério das Corpurticaç3es; azeda o artigo 

3°. do LstaruLLo, no que se rdcrc a execução' do serviço de radiodifusão comunitária, at edcuto 

ao que dispóe o artigo 3°. da Lei n° 9-6!2jl98, deverá ter como inalidadc o bom atomid incuto à 

comunidade, com vistas a: 't- dar opor! idade à drfusáo de idéias, elementos de eul?aaa, 
tradrçóes e hábitos SOCiO s da remurrioawcfa," I#- oferecer m cmisroas ã6rtaoaçIiio e int raç io 
da a nunída.de, estimulando o lazer, a cultura e o convfvia soe/a£: IIl- prestar serviços de 

n1/idode püól£ca, twxe, rau io-se aos' s r viços de defessa civil, sempre que t+ cesslario, /V-

corarib iir para o apçoamemo pro• fL sional na áreas de aluaçJo dos jorna//uras e 
raüialiszas, de conformnidade com 2 kgislaçJo pro}issionai v£ eate; F permïtïr e 
cap= taç o doa eidadaoç no exercício do direito de expressáa da jormct mais acessível 
passr've1 ". Ficou ainda, que o artigo S° do Estatute será alterado, passando a vigorar ovni 
lmrdfrafos e incisos e com a seguinte raiaç o_ "A ASSOCIAÇÃO COMI =AR .L4 DE 
GRAJIJA é eonittuWapor oannero imitado de .sócios, senda as pessoas ,docas e}urrdtéas, 
com residência ou sede no e"icípw de Grc a E, poderão se assoo/ar á ErmrWodc; ,g ! °. A 
Associarão Comoahiria de ranjo possuirá as seg,-lriaies eaiegorïas de . ócíos: a- 

rtNDADOKFy — São Saa o.s fundocdores. todos aqueles que corrrprovadamente pagirrieipergim 
do ato da oonutuiçàe' da en;i dr e assinarem a ala de/5móação, b)- M.N TR.fBUL''7FS: -
Sáo sãeic,s c r.: ibrtinres, todos cgueles, rncJusive os furEdacor¢s, que courfrróuean 

marisalgfe}nta' com determinada ftotportdncia fia pela Diretoria e aprovada pela 
AlwrobIHra Geral e c)- 8HVFO't R1 ,S - Sós sócios behemëritns. as pessoas ou 
entidades. que prestarem re£e nu?s senriços à entidade, 	?°- São direitos dos sõcios 
gnite.s com suas cbrrgaçl5es sociais_ I- íotar e ser votado para os cargos ê1etTVOs do 
quadra ci refivo,' !I- Tomar parte nas A,ssemb/éias Gorais, {II- Pari/cipar das Asse»ról/ as 
de quadro de sdaios. com  direito a vos e voto 	IV opinar sobre os tta tdhos 

desenvafvidos pela Entidade; Usufradr dos benefícios e serviços assistesmc ais prestadas 
pela Enrd da e pela rádio ccroumico'ria e 6'1 Apenas os maiores de !8 (dszoifoi anos é 
assegurado o atreito de ser votada para cargos da L)á- Éaria e do Conselho Fiscal. 
Por soeu ver o artigo 1(J° do Estatuo passará a v/gorar com o 	ó' J°, que Lerá a 
seguinte redação_ " A Entidade possuirá duas espécies de Assembléias: 1-
Assembléia  Crera[ Ordinária e II- Asseri:óldza Geral ,Extraordinária O artigo 11 do 
Estatuto ía bém sofrerá 	aiteraçào, onde será incluído o § {° com a seguinte 
redação. "A Assembléia Geral realiza-se-á ordinariamente uma vez por ano 
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TA PRA ALTERAÇÃO i O ESTATUTO If A 

; SSOIAÇAO COMUNITÁRIADE(ANJA  

varri: f -  oreedai orc'fcrlc r 	anual L rx if'L' orla !! 	L i,#cxaiY c }x! rr f i xxr' as cotda.s' e o 

balanço daD/retoma e árro 	puir Conselho :''L a['. O a figo 32, sofrerá a3teraç&&s 

pasar!do a vigorar àa seguinte torna- "ART. 12 - Conipe. c; ± 5:sembIM~ ef't #: 1- (eger o 

rx (.one1ho Fc,,1 e o 'Crr s fx - Coa a:. r r :'{r: ii - Decidir sabr r as aüercaç&s cio 

E t :}rifo cia Ent/ 'ide: jr Decidu ,obre a ex!ifieào da -,'.'oc kiçáo: l'' '- 17ecidir sobre a 

cofi nibr}cia de f fencr, transi fr. hipotecar ore ¡ er atar bens ¡rr rimom/ais: v - Aprovar o 

oneno e ú porarnaçàe ua de a t"=úadd. V - 7r acesso ri ii }t t LF{i de C&7?ta. da 

D}rw or/a: VII -Decidir So>bm a desiituiç dos i , i~res,' !' 1 -Homologar a corri .s/ç o 

LL{'i ii7)d: f:J 	/rio e IX - F'iThc: a -L Jc T ^:ia 	ai; Cï 	aG  

O artigo i3, pssar 	reger acresces: { ?a do incisa M, com a Seoui;;te veda-vão: `"Til Pelo 

:~;wUria -- P° 7^ : F:r:;`- 	5 GI r S,SS(; :, .^r .S _ :R :.:C . wrr+ _vias e l  

h'Sf{T ritcrrrii 	artigo 1. t • SSt.r a a x e i ar com c seunite daç o. ' _ ! ff- f v 	i ~{7daf i ser  

onvoc'ada : -sscr b?éia Geral Exdraordinál-ia. por no rntuno. } 5 dos rs soados, pclrcr 

ddexdr2o e r ,,'ciarz o retaliei a assumas de interesse gral, corno i rnJúm gteurrJO a 

aeli terra .'~: o -/ r re{c Bote ri der uieào ;pós d/rige ates &ri A, didãde ou aiierct 'ic es'Ia u1ár/a. 

/n ciso f - Orra do as decisões da .Asseariyf.Nia Gera/ esYiveremf t'ehe'oMU)ec à c esrirrieão de 

du1l eni i e oit + tEfrl cl r} es 1Cduicër/L4 c>ú±l [1 ci!:oI, #?'f 	deeià coliikl' O VOTO cie 

orrc rc#Crncra de 2:3 (dois terços) dos preseii; e à Arsei1} Véia e ecreImruiw convocada paro 

	

.s s'e e ji.ri. Pipo podendo !L-íbjer deelr e!LIçClr7 eii pe'ffIPeira "!lflb'xMlYcsi, em a rrt 1t ic1 Vr 	crn  

dos associa.d, ou . on. no ff í'Z i2ftei de /,'3 (r(fl iL"i'+ (1,) fmL 	 S'L' 1 rf::£'. ' 	- !t 

L'LUJ'XLr LD da Asçembi i/u Gef'af para f7s efL,f L-,j., a.S.tilu ,/o.0 aro tecerá em prU)1Clrc 

Lol!N.g eaç ft com a f -emuca da maioria dos sacias e em seguir [r ti.'o.açào com a rGI er}c r 

de cinco por cen w dos 	a soeu os Os presentes na Pisei .bidóa Geral decidiram ainda. 

Viela exclusão 	incisa IV, do antiga 3, do Estatuto Social- Também ficou dwidido que, e 

?°, do artigo 1 9- p ia rá a ooistar riO Esíailito a seguinte rc t - "Os ri (ares e associados 

	

} nc#ew s b,slc r/ame ate ler 	;r'.crr eS ,so rrts rn jce ir-as. contraídas no exercício do 

ffïfllnc#ïld ". À 2rn7, tudo cerc e devidaeii que asado evs;?ado as zvcúl ç eã exigidas pelo 

í ri 	Hi , 	rio 	,. 	w '' 	r 	~, , de 	ato• 	„a d: Radio Co unta:, , se ., 	i 5.,.. ~ ?~S 	ri1l:: 	̀X+liCj Sy d. 	~:.b G 2-Ll i ~ w ~0 	:mos. 

Asso ração Camurntãria de Granja, deu-se por encerrado os trabalhos e por reáo haver mais 

n[a a se; tratado- ficou determi iado ainda auceu Ana Soraia ron:meie B .rros, recaia da 

entidade lavrasse a presente ata, a qual depois de lida será assi ada por mim s cretásia. conto 

também pelo Sr. Presidente e suem mais de direito. 

ÇPr: 067 9I8.7;-72 

Presidente 

•',74xJ— 	xpeti ria ira ror lsaca ✓ as a i e  
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DECLARAÇÃO A 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
GRANJA, detentora de outorga de autorização para exploração do 
serviço de radiodifusão comunitária ( ad om), no Município de 
Granja, Estado do Ceará, vem, através da sua representante legal, 
fins cumprir o disposto no Artigo 131, inciso Vi da norma reguladora 
do serviço, DECLARA, que a emissora encontra-se com suas 
instalações e equipamentos em conformidade com a última 
autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os  
parâmetros técnicos previsto na regulamentação vigente, 
constantes da respectiva licença de funcionamento da estação. 

Granja E), de 10 de Junho de 2.016 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE GRANJA 

ADÈLIA DIAS MA ALHHAE 	} 
Diretora - Presidente 
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7p~6+2416 	 BOLETO-SISTEMA DECONSLILTADI TOS DE Fi 7EL-~S]SversáoZ2.61 

BOA TARDE 
LU?SMOURA DA COSTA 

ANATEL 	 1 

tj 	

SISk~R4a5 

Interat vos 

Menu Prrncrp l *' 	 BOLkTO #s> NadaCoesl 	menu ajuda 

ANATEL 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS 
PELA ANATEL 

Nome: 	ASSOC COMUNTTARIA DE GRANJA 

CNP.J: 	03.098.312/0001-97 

Certïficamos que não cornstam, até esta data, pendências ern seu nome, reiativas é5 recei1 
administradas pela Ana, ressalvado direita desta agéncia de cobrar quaisquer dividas de responsabïlidade 
do cantribulnte acima que uien1 a ser apuradas. 

Esta cerdo refere-se excEusivamente à sitLraçáo da contribuinte no àmbito desta agirnma, não 
caf5tituindo, par Coriaeguinix, prõva de inexistéricia d débitos inscritCS em Divida Ativa da Uniãõ, 
administrados pela Procuradoria Geral da fazenda Nacional, 

Emitida às 13:35:22 do dia 14!06/2016 {hora e data de Brasflia]. 

Válida .at4 10/07/2016. 

Certidão expedida gratuitamente. 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 30289/2016/SEI-MCTIC

Ao Senhor

RAPHAEL GARCIA DE SOUZA 

Gerência de Fiscalização da Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel

SAUS Quadra 06 Blocos. C, E, F e H - Setor de Autarquias Sul

70070-940 - Brasília/DF

 

 

Assunto: Instauração de Processo de Renovação. Funcionamento em
caráter precário até decisão definitiva do Ministério das Comunicações.

 

              Senhor Gerente, 

 

1.           Cumprimentando-o cordialmente, informamos a instauração do Processo
nº 53900.048782/2015-75, de interesse da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE
GRANJA, sediada em Granja/CE, para renovação da outorga referente ao período
de 24 de Julho de 2006 a 24 de Julho de 2016.

2.           Ressaltamos que, segundo a legislação vigente, mesmo diante de outorga
vencida, a Entidade poderá executar o serviço de radiodifusão comunitária, em
caráter precário, até decisão final deste Ministério. Sendo assim, é desnecessário
que a Entidade apresente, neste momento, qualquer documento que comprove a
regularidade da execução do serviço às autoridades de fiscalização.

3.           Colocamo-nos à disposição para eventuais esclarecimentos.

              Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 22/08/2016, às 14:21, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1285031 e o código CRC 5E1B77BA.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
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nº 30289/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.048782/2015-75 - Nº SEI: 1285031
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 30290/2016/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE GRANJA
Rua Alto dos Pescadores, S/N - Bairro: São Pedro

62.430-000 - Granja - CE
​CNPJ n° 03.088.312/0001-97

 

Assunto: Requerimento de Renovação. Funcionamento em caráter precário
até decisão definitiva do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
 Comunicações. Processo nº 53900.048782/2015-75.

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.            Recebemos o pedido de renovação de outorga, referente ao período de
24 de Julho de 2006 a 24 de Julho de 2016, protocolizado sob o nº
53900.048782/2015-75, o qual se encontra em análise nesta Coordenação-Geral.

2.        Importa esclarecer que, mesmo diante de outorga vencida, a Entidade
poderá executar o serviço de radiodifusão comunitária, em caráter precário, até
decisão final deste Ministério.

3.           Por essa razão, não é necessário que a Entidade possua, neste momento,
qualquer outro documento com vistas à comprovação de sua regularidade na
execução do serviço em comento ou perante os demais órgãos de fiscalização.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 16/08/2016, às 13:26, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1285042 e o código CRC E62DA9D7.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 30290/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.048782/2015-75 - Nº SEI: 1285042

Ofício 30290 (1285042)         SEI 53900.048782/2015-75 / pg. 10



Correspondência Eletrônica - 1302065

Data de Envio: 
  18/08/2016 14:39:39

De: 
  MCTIC/SEARC (SEI-MC) <searc.sei@comunicacoes.gov.br>

Para:
    eliomar-dias@oi.com.br
    lmcradiodifusao@gmail.com

Assunto: 
   Envio de Correspondência Oficial Ministério das Comunicações.

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.048782/2015-75

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Serviços Comunicação Eletrônica
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.
 

 

Anexos:
    Oficio_1285042.html
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.048782/2015

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE GRANJA

4 254

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: GRANJA/CE

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo: 3018/03/1999

2. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação (Requerimento 1190406):

1) Requerimento de renovação: fl. 1.
1.1) Data do recebimento: 15.6.2016.
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não.
2) Estatuto Social: fls. 3 a 13.
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 3º, V;
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 8º;
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 8º, § 2º, II;
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 8º, § 2º, I;
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 17;
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 18 e art. 21 e ss.;
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:
art. 17, parágrafo único (três anos);
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: Pendente.
3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 14 a 16. (8.4.2016 - 8.4.2019). Incompleto.
Presidente: Adélia Dias Magalhães;
Vice-Presidente: Fátima Maria de Oliveira;
1º(ª) Secretário(a): Francisca Paula Araújo;
2º(ª) Secretário(a): Verônica Magalhães Dias;
1º(ª) Tesoureiro(a):      ;
2º(ª) Tesoureiro(a):      .
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 17 a 22.
5) CNPJ: fl. 2.
6) Certidão Negativa da Anatel: fl. 33.
7) Declaração de conformidade: fl. 31.
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 28 a 30. Irregular.

***PENDÊNCIAS:

- No estatuto social não há previsão do Conselho Comunitário e do modo de funcionamento.
- Na Ata de eleição da diretoria não foi encaminhada a fl. 2.
- O relatório do Conselho Comunitário não observa o disposto no art. 166 da Portaria.

***CONCLUSÕES:

- Não foi realizada pesquisa de vínculo.
- Será elaborada Nota Técnica a fim de corrigir a(s) pendência(s) observada(s).

Página 1 de 114/11/2016 RADCOM
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 30516/2016/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.048782/2015-75.
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                    A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE GRANJA , executante do
serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Granja, estado do Ceará,
apresentou requerimento de renovação da autorização, por meio do
Requerimento 1190406.

 
ANÁLISE

2.                     Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Art. 131,

inciso II, c/c

art. 40

Estatuto social adequado à

Portaria nº 4334, de 2015.

Da análise do estatuto social,

constatou-se a inobservância

ao art. 40 da Portaria, conforme

segue especificado:

 

a. O estatuto social não

especifica a composição e o

modo de funcionamento do

Conselho Comunitário,

conforme art. 40, V da Portaria.

 

Em razão disso, é necessário

que o estatuto social seja

alterado para se adequar ao

que determina a Portaria.

 

Observação 1: a Entidade

poderá requerer do interessado

o preenchimento de formulário

próprio, para fins de registro

cadastral, desde que isso não

constitua restrição ao ingresso

do associado.

 

Observação 2: as alterações

estatutárias deverão ser

averbadas no registro inicial do

Estatuto, no Cartório Civil de

Pessoas Jurídicas.
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Portaria

nº 4334,

publicada

no DOU

de

21/9/2015.

Art. 131,

inciso III
Ata de eleição.

A Ata de eleição da diretoria

encaminhada está incompleta,

a saber, falta a página 2.

 
Observação: o registro deve

ser efetuado no Cartório de

Pessoas Jurídicas.

Art. 131,

inciso V

Último relatório do Conselho

Comunitário.

O relatório do Conselho

Comunitário encaminhado não

obedece ao disposto no art. 116

da Portaria.

 
Assim, para prosseguimento do

Processo, a Entidade deve

encaminhar novo relatório

contendo a descrição e a

avaliação a respeito da grade

de programação - assinado por

todos os conselheiros - e no

qual estejam relacionadas as

entidades representadas por

cada um deles.

 

Observação 1: poderão

indicar representantes para

compor o Conselho

Comunitário, dentre outras, as

entidades de classe,

beneméritas, religiosas, de

moradores, associações rurais,

sindicatos etc.

 

Observação 2: os dirigentes

da entidade interessada bem

como representantes da

Administração Pública ou de

Conselhos Profissionais (OAB,

CRM, CRA, etc.) não podem ser

membros do Conselho

Comunitário e, portanto, não

podem assinar o relatório.

 

Observação 3: o relatório do

Conselho Comunitário deverá

contar com a assinatura de

todos os seus conselheiros, em

número mínimo de 5 (cinco),

com a indicação das

respectivas entidades

representadas pelos membros.

 
 

CONCLUSÃO
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3.                     Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

4.                     A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30
(trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica.
Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou
caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação
de outorga será indeferido.

 

5.                     Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta
Nota Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@comunicacoes.gov.br.

 

6.                     Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o
endereço de correspondência devidamente atualizado no Ministério das
Comunicações.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Chefe de Serviço, em 14/11/2016, às 12:39, conforme art.
3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária - Substituta,
em 21/11/2016, às 11:00, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1497561 e o código CRC 87B9A794.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.048782/2015-75 SEI nº 1497561
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 44453/2016/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE GRANJA
Rua Alto dos Pescadores, S/N - Bairro: São Pedro

62.430-000 - Granja - CE
​CNPJ n° 03.088.312/0001-97

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.048782/2015-75.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                  Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 30516/2016/SEI-MCTIC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga. Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária - Substituta,
em 21/11/2016, às 11:00, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1497588 e o código CRC 0E0C08B8.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 44453/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.048782/2015-75 - Nº SEI: 1497588
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Correspondência Eletrônica - 1518563

Data de Envio: 
  24/11/2016 09:29:02

De: 
  MCTIC/SEARC (SEI-MC) <searc.sei@comunicacoes.gov.br>

Para:
    eliomar-dias@oi.com.br
    lmcradiodifusao@gmail.com

Assunto: 
   Envio de Correspondência Oficial Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.048782/2015-75

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Serviços Comunicação Eletrônica
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.
 

 

Anexos:
    Oficio_1497588.html
    Nota_Tecnica_1497561.html
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Partido Político:
PMDB - 15 PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁTICO
BRASILEIRO

Orgão Partidário: Diretório

Abrangência: MUNICIPAL - GRANJA/CE

Vigência: Início: 13/02/2016 Final: 13/02/2018

Código: EMRN.EH#5.ZWTT.29HF.

Certidão emitida às: 22/02/2017 10:55:25

JUSTIÇA ELEITORAL

 

CERTIDÃO
 

Certifico que, de acordo com os assentamentos da Justiça Eleitoral, o(a) Senhor(a) ADÉLIA
DIAS  MAGALHÃES  (Título  Eleitoral:  009675240787  e  CPF:  323.594.973-91  )  é
TESOUREIRO  (exercício  13/02/2016  a  13/02/2018)  do  orgão  partidário,  abaixo
discriminado:

 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na
página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br
/partidos/partidos-politicos/validar-certidao.

As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos
assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora de sua emissão, o que não
impede a ocorrência de alterações futuras nestas informações.

Os dados partidários de abrangência nacional são de responsabilidade do TSE e os de
abrangência regional/municipal são de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.

Certidão SGIPWEB http://www.tse.jus.br/sadJudSGIP/membroComposicaoAction.do?acti...
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Partido Político:
PMDB - 15 PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁTICO
BRASILEIRO

Orgão Partidário: Diretório

Abrangência: MUNICIPAL - GRANJA/CE

Vigência: Início: 13/02/2016 Final: 13/02/2018

Código: D1NM.HZ7F.ZXSF.X9MF.

Certidão emitida às: 22/02/2017 10:55:57

JUSTIÇA ELEITORAL

 

CERTIDÃO
 

Certifico que, de acordo com os assentamentos da Justiça Eleitoral, o(a) Senhor(a) FÁTIMA
MARIA DE OLIVEIRA (Título Eleitoral: 009658570728 e CPF: 378.350.683-20 ) é
8º  -  MEMBRO  (exercício  13/02/2016 a  13/02/2018)  do  orgão  partidário,  abaixo
discriminado:

 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na
página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br
/partidos/partidos-politicos/validar-certidao.

As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos
assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora de sua emissão, o que não
impede a ocorrência de alterações futuras nestas informações.

Os dados partidários de abrangência nacional são de responsabilidade do TSE e os de
abrangência regional/municipal são de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.

Certidão SGIPWEB http://www.tse.jus.br/sadJudSGIP/membroComposicaoAction.do?acti...
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Partido Político:
PMDB - 15 PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁTICO
BRASILEIRO

Orgão Partidário: Diretório

Abrangência: MUNICIPAL - GRANJA/CE

Vigência: Início: 13/02/2016 Final: 13/02/2018

Código: 7A4V.7CYE.Q1WQ.RWIP.

Certidão emitida às: 22/02/2017 10:56:18

JUSTIÇA ELEITORAL

 

CERTIDÃO
 

Certifico  que,  de  acordo  com  os  assentamentos  da  Justiça  Eleitoral,  o(a)  Senhor(a)
FRANCISCA  PAULA  ARAÚJO  (Título  Eleitoral:  060440130795  e  CPF:
006.864.693-30  )  é  5º  -  SUPLENTE  -  DIRETÓRIO  (exercício  13/02/2016  a
13/02/2018) do orgão partidário, abaixo discriminado:

 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na
página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br
/partidos/partidos-politicos/validar-certidao.

As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos
assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora de sua emissão, o que não
impede a ocorrência de alterações futuras nestas informações.

Os dados partidários de abrangência nacional são de responsabilidade do TSE e os de
abrangência regional/municipal são de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.

Certidão SGIPWEB http://www.tse.jus.br/sadJudSGIP/membroComposicaoAction.do?acti...
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Partido Político:
PMDB - 15 PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁTICO
BRASILEIRO

Orgão Partidário: Diretório

Abrangência: MUNICIPAL - GRANJA/CE

Vigência: Início: 13/02/2016 Final: 13/02/2018

Código: AXIM.TRY#.SCIL.ZNH2.

Certidão emitida às: 22/02/2017 10:56:41

JUSTIÇA ELEITORAL

 

CERTIDÃO
 

Certifico  que,  de  acordo  com  os  assentamentos  da  Justiça  Eleitoral,  o(a)  Senhor(a)
GONÇALO  RODIGUES  MAGALHÃES  (Título  Eleitoral:  009637200760  e  CPF:
067.918.753-72  )  é  1º  -  SUPLENTE  -  EXECUTIVA  (exercício  13/02/2016  a
13/02/2018) do orgão partidário, abaixo discriminado:

 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na
página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br
/partidos/partidos-politicos/validar-certidao.

As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos
assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora de sua emissão, o que não
impede a ocorrência de alterações futuras nestas informações.

Os dados partidários de abrangência nacional são de responsabilidade do TSE e os de
abrangência regional/municipal são de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.

Certidão SGIPWEB http://www.tse.jus.br/sadJudSGIP/membroComposicaoAction.do?acti...
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Partido Político:
PMDB - 15 PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁTICO
BRASILEIRO

Orgão Partidário: Diretório

Abrangência: MUNICIPAL - GRANJA/CE

Vigência: Início: 13/02/2016 Final: 13/02/2018

Código: XXUB.PKCJ.ANCI.S7/S.

Certidão emitida às: 22/02/2017 10:57:20

JUSTIÇA ELEITORAL

 

CERTIDÃO
 

Certifico  que,  de  acordo  com  os  assentamentos  da  Justiça  Eleitoral,  o(a)  Senhor(a)
FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA DO NASCIMENTO (Título Eleitoral: 009677430779
e CPF: 365.956.833-34 ) é 6º - SUPLENTE - DIRETÓRIO (exercício 13/02/2016 a
13/02/2018) do orgão partidário, abaixo discriminado:

 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na
página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br
/partidos/partidos-politicos/validar-certidao.

As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos
assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora de sua emissão, o que não
impede a ocorrência de alterações futuras nestas informações.

Os dados partidários de abrangência nacional são de responsabilidade do TSE e os de
abrangência regional/municipal são de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.

Certidão SGIPWEB http://www.tse.jus.br/sadJudSGIP/membroComposicaoAction.do?acti...
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.048782/2015

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE GRANJA

4 254

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: GRANJA/CE

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo: 3018/03/1999

2. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação:

1) Requerimento de renovação: fl. 1 (Requerimento 1190406).
1.1) Data do recebimento: 15/6/2016.
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não.
2) Estatuto Social: fls. 3 a 8 (Petição 1570855).
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º, I;
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 3º, caput;
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 5º;
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 5º;
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 17;
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 18 e art. 21 e ss.;
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:
art. 15, caput (três anos);
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: arts. 27 e 28.
3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 20/21 (Petição 1570855). (8/4/2016 - 8/4/2019)
Presidente: Adélia Dias Magalhães; (18/9/1950 - 323.594.973-91)
Vice-Presidente: Fátima Maria de Oliveira; (21/12/1952 - 378.350.683-20)
1º(ª) Secretário(a): Francisca Paula Araújo; (9/2/1983 - 006.864.693-30)
2º(ª) Secretário(a): Verônica Magalhães Dias; (20/12/1984 - 024.831.133-62)
1º(ª) Tesoureiro(a): Gonçalo Rodrigues Magalhães; (24/8/1947 - 067.918.753-72)
2º(ª) Tesoureiro(a): Francisco das Chagas Silva do Nascimento. (30/5/1967 - 365.956.833-34)
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 17 a 22 (Requerimento 1190406).
5) CNPJ: fl. 2 (Requerimento 1190406).
6) Certidão Negativa da Anatel: fl. 33 (Requerimento 1190406).
7) Declaração de conformidade: fl. 31 (Requerimento 1190406).
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 25 a 36 (Petição 1570855).

***PENDÊNCIAS:

- A Presidente, Adélia Dias Magalhães, a Vice-Presidente, Fátima Maria de Oliveira, a 1ª Secretária, Francisca Paula
Araújo, o 1º Tesoureiro, Gonçalo Rodrigues Magalhães, e o 2º Tesoureiro, Francisco das Chagas Silva do
Nascimento, exercem, respectivamente, os cargos de Tesoureira, de 8º Membro, de 5º Suplente - Diretório, de 1º
Suplente ? Executiva e de 5º Suplente - Diretório, todos do órgão de direção do Partido do Movimento Democrático
Brasileiro (PMDB), em Granja - CE, o que configura vínculo político.

***CONCLUSÕES:

- Em razão da constatação do vínculo político, e tendo em vista o art. 132, III da Portaria, será sugerida a não
renovação da outorga.
- Será elaborada Nota Técnica a fim de garantir à Radiodifusora o contraditório e a ampla defesa.
- Será encaminhado Memorando à CGFI para apurar eventual infração cometida pela Radiodifusora.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 5191/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.048782/2015-75.

Assunto: Não Renovação de Outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.          Trata-se da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE GRANJA , entidade
autorizada para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Granja, estado do Ceará.

 

ANÁLISE

2.               O interesse em renovar a outorga do serviço foi apresentado em
15/6/2016 (fl. 1 do Requerimento 1190406), e o prazo para a solicitação de
renovação se encerrava em 24/6/2016. Portanto, o pedido de renovação de
outorga é tempestivo.

 

3.             Dito isso, após análise dos autos e de consulta ao sítio do Tribunal
Superior Eleitoral (1727561), verificou-se que a Presidente, Adélia Dias Magalhães,
a Vice-Presidente, Fátima Maria de Oliveira, a 1ª Secretária, Francisca Paula
Araújo, o 1º Tesoureiro, Gonçalo Rodrigues Magalhães, e o 2º Tesoureiro,
Francisco das Chagas Silva do Nascimento, exercem, respectivamente, os cargos
de Tesoureira, de 8º Membro, de 5º Suplente - Diretório, de 1º Suplente -
Executiva e de 5º Suplente - Diretório, todos do órgão de direção do Partido do
Movimento Democrático Brasileiro (PMDB), em Granja - CE, o que configura
vínculo político de acordo com o art. 25, § 2º, I, "b" da Portaria nº 4334/2015/SEI-
MC, publicada no DOU de 21/9/2015.

 

4.                De acordo com o art. 132, parágrafo único da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, a existência de vínculo é vício de caráter insanável. Ademais,
conforme previsão do art. 137, parágrafo único da mesma Portaria, o dispositivo já
está em vigor, uma vez que transcorreu o prazo de um ano da publicação da
Portaria.

 

5.             Portanto, com base no art. 6º, § único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, segundo o qual “A outorga terá validade de dez anos, permitida a
renovação por igual período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais
disposições legais vigentes”, e no art. 132, II da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC,
segundo o qual "A renovação será indeferida nos casos em que: [...] III -
constatada a existência de vínculo", será sugerido o indeferimento da renovação
da outorga.
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CONCLUSÃO

6.             Com base nesses argumentos, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária se posiciona pela não renovação da outorga da Entidade. Sugere-se,
ainda, que a Requerente seja instada a se manifestar, em atendimento aos
Princípios do Contraditório e da Ampla Defesa.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico Administrativo, em 13/03/2017, às
09:37, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 21/03/2017, às
16:33, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1727575 e o código CRC DAF0F14D.

Minutas e Anexos

Certidões TSE 1727561.

Referência: Processo nº 53900.048782/2015-75 SEI nº 1727575
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 9644/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE GRANJA
Rua Alto dos Pescadores, S/N - Bairro: São Pedro

62.430-000 - Granja - CE
​CNPJ n° 03.088.312/0001-97

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.048782/2015-75.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                  Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 5191/2017/SEI-MCTIC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto, sob pena da extinção da outorga. Solicitamos ainda que a
entidade mantenha atualizado junto a este Ministério o seu endereço de
correspondência.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 21/03/2017, às
16:33, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1727597 e o código CRC 3DBEC523.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 9644/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.048782/2015-75 - Nº SEI: 1727597
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Correspondência Eletrônica - 1757690

Data de Envio: 
  23/03/2017 14:47:15

De: 
  MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    eliomar-dias@oi.com.br
    lmcradiodifusao@gmail.com

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial - MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.048782/2015-75

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_1727597.html
    Nota_Tecnica_1727575.html
    Certidoes_obtidas_via_internet_1727561_TSE.pdf
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Granja (CE), 19 de Abril de 2.017. 

lima. Sra. 

INALDA CELINA MADIO 

Coordenadora - Geral de Radiodifusão Comunitária (CGRC) 

Secretaria de Radiodifusão 

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 

Comunicações. 

Brasília - DF 

Ref.: a) Ofício no 9.644/2017/SEI-MCTIC (SEI N° 

1727597); 

b) Processo no 5300048782/2015-75 

Senhora Coordenadora, 

Em atenção ao oficio acima 

epigrafado e, em especial a \\ Nota  Técnica n° 

5.191/2017/SEI-MCTIC (SEI N° 172775), segue acostado 

os documentos imprescindíveis, visando sanear o processo 

de renovação de outorga desta autorizatária; 

1) 	Ata da Assembleia Geral 

Extraordinária (AGE), realizada em 05 de Abril do corrente 

e devidamente registrada no cartório de registro de 

pessoas jurídicas - 20  Oficio, desta comarca, Cartório 

Francisca Arruda, no Livro A-09, fls. 155/156, sob o no 142, 

em 10/04/2017, com a finalidade de apreciar os pedidos de 

renúncia formulados pelos Diretores: ADzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAÉLIA DIAS 
MAGALHÃES; FÁTIMA MARIA DE OLIVEIRA;. 
FRANCISCA PAULA ARAÚ)O; GONÇALO RODRIGUES 
MAGALHÃES e FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA DO 
NASCIMENTO, bem como eleger e empossar urna nova 
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Ministério da Ciinda, Tcnocgias, 	 - 

Inovações e ComIJncaçü9S - MCTC 
STv i e gi zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAde ProtoccIci 	PG 

Recebemos zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAem:bLVAJL2 
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Diretoria - Executiva em substituição aos membros 
renunciantes, para cumprir o mandato remanescente i.e, 

até o dia 08/04/2. 019. 
II) 	Portanto, 	ficou 	assim 

constituída a Diretoria - Executiva: 
DIRETORIA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA- EXECUTIVA 

NOME DO DIRIGENTE CARGO 

ANA CAMILA PEREIRA DIAS DIRETORA-
PRESIDENTE 

JOÃO PAULO DE ARAÚJO MAGALHÃES VICE-PRESIDENTE 

JOANA D'ARC FONTENELE BARROS PRIMEIRA-
SECRETARIA 

VERÔNICA MAGALHÃES DIAS SEGUNDA 
SECRETARIA 

JOSIAS MOREIRA DE SOUSA FILHO PRIMEIRO-
TESOUREIRO 

)ANE LUIZA DA SILVA DIAS SEGUNDA-
TESOUREIRA 

Segue também anexo, os 
seguintes documentos: 

III.a.) 	Pertinentes aos membros 
entrantes, previsto no Artigo 124, inciso 1, alínea "b" da 
Portaria n0  4.334, de 17/09/2015 (Norma no 01/2015); 

III.b.) 	Pedidos de renúncia dos 
membros declinantes; 

III.c.) 	Certidão cartorária da AGE, 
aludida no inciso "1" acima; 

III.d.) 	CNPJ e QSA, emitidos pela 
Secretaria da Receita Federal; 

Informamos abaixo o endereço 
para correspondência: 

ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
RUA PESSOA ANTA N° 930 

BAIRRO: CENTRO CEP: 62.430-000 

MUNICÍPIO: GRANJA U.F.: CE 
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V.) 	sta entidade, aproveitando o 

ensejo, declara que obedecCIk  rigorosamente os princípios 

que regem a execução do s4viço, insculpidos nos artigos 

30  e 40  da Lei n° 9.612, .de 19J02/1999; e que não 

mantem vínculos político j- partidárias, religiosos e 

familiares, reafirmando obedincia ao Artigo 11 da Lei que 

instituiu o serviço. 

	

Cjertos 	da 	habitual 

compreensão 

Cordialmente, 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE GRANJA 

4 

	

ANA CAMIIAP 	RA DIAS 
Diretorà - Presidente 

t .  

!1 
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4 

a 

Aos 05 (cinco) dias do mês de Abril do ano de 2.017 
(dois mil e dezessete), às 19:00 (dezenove) horas, na sede 
desta Associação, Rua Pessoa Anta n° 930 - Centro, Município 
de Granja, Estado do Ceará, reuniram-se em Assembleia 
Geral Extraordinária, os membros da Diretoria - Executiva e 
demais associados da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
GRANJA (Parágrafo Unico do Artigo 50), sob a presidência da 
SRa ADELIA DIAS MAGALHAES (Artigo 11), convocada pela 
Diretora - Presidente em exercício (Artigo 12), através de 
notificação pessoal e veiculação diário dentro da programação 
da emissora comunitária (Artigo 13), que convidou a mim, 
FRANCISCA PAULA ARAU.JO  para secretariar os trabalhos. 
Em seguida, a Presidente comunicou aos presentes que esta 
assembléia tem como finalidades: a) apreciar os pedidos de 
renúncia formulados e b) eleição da Diretoria - Executiva para 
cumprir o mandato remanescente. A presidente esclareceu 
que os pedidos de renúncia dos cargos que ocupam na 
Diretoria - Executiva, formulados pelos: a) ADELIA DIAS 
MAGALHAES - Diretora - Presidente; b) FATIMA MARIA DE 
OLIVEIRA — Vice - Presidente; c) FRANCISCA PAULA 
ARAUJO - Primeira Secretaria; d) GONÇALO RODRIGUES 
MAGALHAES — Primeiro - Tesoureiro e e) FRANCISCO DAS 
CHAGAS SILVA DO NASCIMENTO - Segundo - Tesoureiro, 
são por razões de foro intimo. A Presidente desta assembleia, 
agora renunciante, comunicou aos presentes que esta 
associação encontra-se com o pedido de renovação de 
outorga da rádio comunitária em fase de saneamento do 
Processo n° 53900.04878/2015-75. A Presidente levou ao 
conhecimento dos assembleares que esta associação recebeu 
o oficio no 9644/2017/SEI-MCTIC, de 21 de Março de 2.017, 
juntamente com a Nota Técnica n° 5191/2017/SEI-MCTIC, 
ambos emitidos pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, 
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Inovações e Comunicações, formulando exigência. O Poder 
Concedente alertou-nos que os Diretores renunciantes foram 
eleitos inadvertidamente, pois exercem cargos de direção 
partidária. Infringindo o Artigo 11 da Lei n° 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1.998, que instituiu o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, combinado com o Artigo 25, parágrafo segundo, 
inciso "1", alínea "b" da Portaria no 4.334, de 17 de Setembro 
de 2.015 - Norma n° 01/2.015. Os pedidos de renúncia 
integram a presente ata. Colocado em votação as renúncias 
apresentadas,, foram aprovadas pelos presentes. O SR. 
GONÇALO RODRIGUES MAGALHAES, usando a palavra, 
lembrou que se faz necessário a eleição e posse de uma nova 
Diretoria - Executiva em substituição aos membros 
declinantes, para cumprir o mandato remanescente. Estes, 
foram eleitos pela Assembleia Geral Extraordinária realizada 
em 08 de Abril de 2.016, para cumprir mandato até 08 de 
Abril de 2.019. Os assembleares, consensualmente, 
apresentaram a seguinte composição da Diretoria - Executiva 
em substituição aos renunciantes: DIRETORA - 
PRESIDENTE: ANA CAMILA PEREIRA DIAS - ,,residente e 
domiciliada no Município de Granja, Estado do Ceará, na Rua 
Lívio Barreto s/n° - Centro, portadora da cédula de 
identidade RG N° 2007578897-1 - S.S.P./CE e do CPF de no 
607.247.713-52; VICE - PRESIDENTE: JOÃO PAULO DE 
ARAÚJO MAGALHAES - residente e domiciliado no Município 
de Granja, Estado do Ceará, na Rua Boulevar de Coreaú no 
165 - Centro, portador da cédula de identidade RG N° 
3469690-2000 - S.S.P./CE e do CPF de n° 050.518.793-06; 
PRIMEIRA- SECRETARIA: )OANA D'ARC FONTENELE 
BARROS, residente e domiciliada no Município de Granja, 
Estado do Ceará, na Rua Padre Gafanhoto s/n° - Apartamento 
03 - Centro, portadora da cédula de identidade RG N° 
2008805376-2- S.S.P./CE e do CPF de n° 026.842.043-22; 
SEGUNDA - SECRETARIA: VERÔNICA MAGALHÃES DIAS 
- residente e domiciliada no Município de Granja, Estado do 
Ceará, na Rua Duque de Caxias, s/n°- Centro, portadora da 
cédula de identidade RG N° 2000098130405 - 2a via-
S.S.P./CE e do CPF de n° 024.831.133-62; PRIMEIRO - 
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TESOUREIRO: JOSIAS MOREIRA DE SOUSA FILHO, 
residehte e domiciliado no Município de Granja, Estado do 
Ceará, na Rua Tristão Gonçalves no 160 - Centro, portador da 
cédula de identidade RG N° 2007580677-5 - S.S.P./CE e do 
CPF de n° 294.890.833-72 e SEGUNDA ,- TESOUREIRA: 
JANE LUIZA DA SILVA DIAS - residente e domiciliada no 
Município de Granja, Estado do Ceará, na Rua Sergipe s/n° - 
São Pedro, portadora da cédula de identidade RG N° 
2000098130537 - S.SP./CE e do CPF de no 442.025.713-04. 
Os membros da Diretoria - Executiva foram eleitos por 
aclamação e logo empossados. O Presidente da Assembleia 
informou que estava esgotada a ordem do dia estabelecida, 
esclarecendo que aprovada pelos presentes, deverá proceder 
ao competente registro. 
E. sem mais para o momento, eu, FRANCISCA PAULA 
ARAWO, lavrei a presente ata que vai assinada por todos os 
presentes.Granja (CE), 05 de Abril de 2.017. 

d 
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o1 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

Il vzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA,   arritarlt ita Fti.  

Q. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBArT am. e, ti a ---- Q EzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA,  
CNPJ: 41.295.20510001-29 

COMARCA DE GRANJA 	 ESTADO DO CEARA 

TABELIÃ: FRANCISCA DAS CHAGAS FONTENELE DE ARRUDA 

ESC. SUBSTITUTA: NEILA MARIA FERREIRA DE OLIVEIRA 

ESC. SUBSTITUTO: FRANCISCO LEANDRO FROTA 
RUA PROFESSOR GARCEZ, N° 90 CENTRO CEP: 62.430-000 

GRANJA-CE FONE: (0**88) 3624 1411 

CERTIDÃO 

FRANCISCA DAS CHAGAS FONTENELE DE ARRUDA, 2 Tabeliã, Oficiala 
Privativa do Registro de Imóveis, do Registro de Títulos e Documentos, do Registro Civil 
de Pessoas Jurídicas e Oficiala do Registro de Protesto de Títulos, da Comarca de 
Granja, Estado do Ceará, por nomeação legal, etc. 

CERTIFICO, como me faculta zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAa lei e a requerimento verbal de parte interessada, que, dando 
busca no arquivo deste Cartório a meu cargo, encontrei o Livro n° A-3 de Registro Civil de 
Pessoas Jurídica, e, nele, às folhas 61v/64v, sob n° 142, datado de 13/04/1999, está registrada a 
Ata da Assembleia Geral extraordinária para criação e instalação da Associação Comunitária 
de Granja e os respectivos Estatutos Sociais, nesta cidade de GranjalCE, e no Livro A-9, às 
folhas 155/1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA56, datada de 10/04/2017, consta a averbação do teor seguinte: "Pela Sra. Ana 
Camila Pereira Dias, brasileira, residente e domiciliada nesta cidade de GranjalCE, me foi 
apresentado para ser averbado o documento seguinte: "Ata da Assembleia Geral Extraordinária 
da Associação Conrnnitária de Granja. Aos 05 (cinco) dias do mês de Abril do ano de 2.017 
(dois mil e dezessete), às 19:00 (dezenove) horas, na sede desta Associação, Rua Pessoa Anta, 
n° 930- Centro, Município de Granja, Estado do Ceará, reuniram-se em Assembleia Geral 
Extraordinária, os membros da Diretoria - Executiva e demais associados da ASSOCIAÇAO 
COMUNITARIA DE GRANJA(Parágrafo Unico do Artigo 5°), sob a presidência da Sr.'. 

ADELIA DIAS MAGALHÃES (Artigo 11), convocada pela Diretora - Presidente em 
exercício (Artigo 12), através de notificação pessoal e veiculação diário dentro da programação 
da emissora comunitária (Artigo 13), que convidou a mim, FRANCISCA PAULA ARAUJO 
para secretariar os trabalhos. Em seguida, a Presidente comunicou aos presentes que esta 
assembleia tem como finalidades: a) apreciar os pedidos de renúncia formulados e b) eleição da 
Diretoria - Executiva para cumprir o mandato remanescente. A presidente esclareceu que os 
pedidos de renúncia dos cargos que ocupam na Diretoria - Executiva, formulados pelos: a) 
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ADÉLIA DIAS MAGALHÃES - Diretora - Presidente; b) FÁTIMA MARIA DE OLIVEIRA 
- Vice- Presidente; c) FRANCISCA PAULA ARAUJO - Primeira Secretaria; d)GONÇALO 
RODRIGUES MAGALHÃES - Primeiro - Tesoureiro e e) FRANCISCO DAS CHAGAS 
SILVA DO NASCIMENTO - Segundo - Tesoureiro, são por razões de foro intimo. A 
Presidente desta assembleia, agora renunciante, comunicou aos presentes que esta associação 
encontra-se com o pedido de renovação de outorga da rádio comunitária em fase de 
saneamento do Processo n° 53900.04878/2015-75. A Presidente levou ao conhecimento dos 
assembleares que esta associação recebeu o oficio n° 9644/2017/SEI-MCTIC, de 21 de Março 
de 2.017, juntamente com a Nota Técnica n° 5191/2017/SEI-MCTIC, ambos emitidos pelo 
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, formulando exigência. O Poder 
Concedente alertou-nos que os Diretores renunciantes foram eleitos inadvertidamente, pois 
exercem cargos de direção partidária. Infringindo o Artigo 11 da Lei n° 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1.998, que instituiu o Serviço de Radiodifusão Comunitária, combinado com o 
Artigo 25, parágrafo segundo, inciso "1", alínea "b" da Portaria no 4.334, de 17 de Setembro de 
2.015 - Norma n° 01/2.015. Os pedidos de renúncia integram a presente ata. Colocado em 
votação as renúncias apresentadas, foram aprovadas pelos presentes. O Sr. GONÇALO 
RODRIGUES MAGALHÃES, usando a palavra, lembrou que se faz necessário a eleição e 
posse de uma nova Diretoria - Executiva em substituição aos membros declinantes, para 
cumprir o mandato remanescente. Estes, foram eleitos pela Assembleia Geral Extraordinária 
realizada em 08 de Abril de 2.016, para cumprir mandato até 08 de Abril de 2.019. Os 
assemblearès, consensualmente, apresentaram a seguinte composição da Diretoria - Executiva 
em substituição aos renunciantes: DIRETORA - PRESIDENTE: ANA CAMILA PEREIRA 
DIAS - residente e domiciliada no Município de Granja, Estado do Ceará, na Rua Lívio 
Barreto, s/n° - Centro, portadora da cédula de identidade RG N° 2007578897-1-SSP/CE e do 
CPF de n° 607.247.713-52; VICE-PRESIDENTE: JOÃO PAULO DE ARAÚJO 
MAGALHÃES - residente e domiciliado no Município de Granja, Estado do Ceará, na Rua 
Boulevard de Coreaú n° 165 - Centro, portador da cédula de identidade RG N° 3469690-2000 
- SSP/CE e do CPF de n° 050.518.793-06; PRIMEIRA —SECRETARIA: JOANA D'ARC 
FONTENELE BARROS, residente e domiciliada no Município de Granja, Estado do Ceará, na 
Rua Padre Gafanhoto, s/n° - Apartamento 03 - Centro, portadora da cédula de identidade RG 
N° 2008805376-2-SSP/CE e do CPF de zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

O 026.842.043-22; SEGUNDA - SECRETARIA: 
VERÔNICA MAGALHÃES DIAS, residente e domiciliada no Município de Granja, Estado 
do Ceará, na Rua Duque de Caxias, s/n°- Centro, portadora da cédula de identidade RG N° 
2000098130405 - 2 via - SSP/CE e do CPF de n° 024.831.133-62; PRIMEIRO - 
TESOUREIRO: JOSIAS MOREIRA DE SOUSA FILHO, residente e domiciliado no 
Município de Granja, Estado do Ceará, na Rua Tristão Gonçalves n° 160- Centro, portador da 
cédula de identidade RG N° 2007580677-5-SSP/CE e do CPF de n° 294.890.833-72 e 
SEGUNDA - TESOUREIRA: JANE LUIZA DA SILVA DIAS - residente e domiciliada no 
Município de Granja, Estado do Ceará, na Rua Sergipe, s/n° - São Pedro, portadora da cédula 
de identidade RG N° 2000098130537 - SSP/CE e do CPF de n° 442.025.713-04. Os membros 
da Diretoria - Executiva foram eleitos por aclamação e logo empossados. O Presidente da 
Assembleia informou que estava esgotava a ordem do dia estabelecida, esclarecendo que 
aprovada pelos presentes, deverá proceder ao competente registro. E, sem mais para o 
momento, eu, FRANCISCA PAULA ARAUJO, lavrei a presente ata que vai assinada por 
todos os presentes. Granja(CE), 05 de Abril de 2.017.(aa) Adélia Dias Magalhães. Fátima 
Maria de Oliveira. Francisca Paula Araújo. Gonçalo Rodrigues Magalhães. Verônica 
Magalhães Dias. Francisco das Chagas Silva do Nascimento. Josias Moreira de Sousa Filho. 
Jane Luiza da Silva Dias. Joana D'arc Fontenele Barros. Ana Camila Pereira Dias. João Paulo 
de Araújo Magalhães." Era o que se continha em dito documento que bem e fielmente para 

r~~ 
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aqui transcrevi. Eu, Neila Maria Ferreira de Oliveira, Escrevente substituta, o digitei. Eu, 
Francisca das Chagas Fontenele de Arruda, Oficiala, o subscrevo, dato e assino. Granj alCE, 10 
de Abril de 2.017. A Oficiala. (a) Francisca das Chagas Fontenele de Ariuda". Era o que se 
continha em dito livro, que bem e fielmente para aqui transcrevi. 

Granja(CE), 10 de Abril de 2.017 

I8UNL'DE IUSVÇADO' ADO'DOC&ARA 

Tribunal de Justiça zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Provimento 06197 
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Válido sofnenfe com 
'to de autenticidade 

Francisca das Chas Fontenele de Ar€iJia 

- 	Oficiala do Registro 	- 

Francisca das Chas Fonne1e zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAdeArvud 
2a TÂBELIÃ E OF: REG. DE IftÓVE 

CNPJ: 41.295.201. 
CPF: 247.952.323.24 
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*G REPUBUCA FEDERATiVA DO BRASIL 
WTODOOT 

REGISTRO 	2000098130537 	 cxprDiçAO 10/0512012 

BOME 

JANE LIJIZA DA SILVA DIAS 

•  FILIACÃO 

ANTONIO EXPÉDITO DA SILVA 

FRANCELINA MARIA DA SILVA 

NATURALIDADE 
DATA DE NASIMkNTO 

GRANJA 	CE 23/0211972 

OOC ORIGEI 

CERT. CASAMENTO 	CARTÓRIO:1 OFÍCIO TERMO:1604 FOLHA:106 V 

LIVRO:8- 04 	GRANJA 	CE 
CPF 	442.025.71304 

ç, P.: 	97 
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limos. Srs. da Assembleia Geral da Associação Comunitária de 
Granja. 

Ref.: Pedido de Renúncia 

ADÉLIA DIAS MAGALHÃES, 
residente e domicitiada no Município de Granja, Estado do 
Ceará, na Rua Pessoa Anta no 930 - Centro, portadora da 
cédula de identidadeRG N° 2007622042 - S.S.P./CE e do CPF 
de no 323.594.973-91, Diretora - Presidente dessa augusta 
entidade, eleita pela Assembleia Geral Extraordinária, 
realizada em 08/04/2. 016, para cumprir mandato de 03 
(três) anos, expressa, por meio da presente, sua renúncia do 
cargo que ocupa, por razão de foro íntimo. 

Compromete-se a comparecer à 
Assembléia Geral Extraordinária a ser convocada para 
confirmar o ora exposto e requerido e firmá-la para que surta 
seus regulares efeitos de direito. 

De antemão, confere a essa 
entidade e aos demais membros, nessa condíção, a mais 
ampla e geral quitação, porque nada tem a exigir e/ou 
reivindicar, a que título e tempo for, sobre suas obrigações e 
deveres, desenvolvidos desde o período de sua eleição até a 
aprovação deste requerimento. 

E o quanto tem a expor e 
requerer. 

Granja (CE), 30 de Março de 2.017. 

ADÉLIA DIAS PIAGALHÃES 
Dketora - Presidente 
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limos. Srs. da Assembleia Geral da Associação Comunitária de 
Granja. 

Ref.: Pedido de Renúncia 

FÁTIMA MARIA DE OLIVEIRA, 
residente e domiciliada no Município de Granja, Estado do 
Ceará, na Rua Dr. João Pessoa s/n° - Centro, portadora da 
cédula de identidade RG N° 2007770507-0 - S.S.P./CE e do 
CPF de no 378.350.683-20, Vice - Presidente dessa augusta 
entidade, eleita pela Assembleia Geral Extraordinária, 
realizada em 08/04/2. 016, para cumprir mandato de 03 
(três) anos, expressa, por meio da presente, sua renúncia do 
cargo que ocupa, por razão de foro íntimo. 

Compromete-se a comparecer à 
Assembléia Geral Extraordinária a ser convocada pari 
confirmar o ora exposto e requerido e firmá-la para que surta 
seus regulares efeitos de direito. 

De antemão, confere a essa 
entidade e aos demais membros, nessa condição, a mais 
ampla e geral quitação, porque nada tem a exigir e/ou 
reivindicar, a que título e tempo for, sobre suas obrigações e 
deveres, desenvolvidos desde o período de sua eleição até a 
aprovação deste requerimentozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA;  

E o quanto tem a expor e 
requerer. 

Granja (CE), 30 de Março de 2.017. 

IÀ 	O 
FATIMA MARIA DE OLIVEIRA 

Vke - Presidente 

a- 
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limos. Srs. da Assembleia Geral da Associação Comunitária de 
Granja. 

Ref.: Pedido de Renúncia 

FRANCISCO DAS CHAGAS 
SILVA DO NASCIMENTO, residente e domiciliado no 
Município de Granja, Estado do Ceará, na Rua Pará s/n° - São 
Pedro, portador da cédula de identidade RG N° 106772386 - 
S.S.P./CE e do CPF de n° 365.956.833-34, Segundo - 
Tesoureiro dessa augusta entidade, eleita pela Assembleia 
Geral Extraordinária, realizada em 08/04/2. 016, para cumprir 
mandato de 03 (três) anos, expressa, por meio da presente, 
sua renúncia do cargo que ocupa, por razão de foro íntimo. 

Compromete-se a comparecer à 
Assembléia Geral Extraordinária a ser convocada para 
confirmar o ora exposto e requerido e firmá-la para que surta 
seus regulares efeitos de direito. 

De antemão, confere a essa 
entidade e aos demais membros, nessa condição, a mais 
ampla e geral quitação, porque nada tem a exigir e/ou 
reivindicar, a que título e tempo for, sobre suas obrigações e 
deveres, desenvolvidos desde o período de sua eleição até a 
aprovação deste requerimentozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA;  

E o quanto tem a expor e 
requerer. 

Granja (CE), 30 de Março de 2.017. 

MÁ2e 
FRANCISCO DÂS CHAGAS SILVA DO NASCIMENTO 

Segundo - Tesoureiro 
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lImos. Srs. da Assembleia Geral da Associação Comunitária de 
Granja. 

Ref.: Pedido de Renúncia 

FRANCISCA PAULA ARAÚ)O, 
residente e domiciliada no Município de Granja, Estado do 
Ceará, na Rua Duque de Caxias sinO - Centro, portadora da 
cédula de identidade RG N° 2000098130405 - 2a via - 
S.S.P./CE e do CPF de n° 024.831.133-62, Primeira - 
Secretaria dessa augusta entidade, eleita pela Assembleia 
Geral Extraordinária, realizada em 08/04/2. 016, para cumprir 
mandato de 03 (três) anos, expressa, por meio da presente, 
sua renúncia do cargo que ocupa, por razão de foro íntimo. 

Compromete-se a comparecer à 
Assembléia Geral Extraordinária a ser convocada para 
confirmar o ora exposto e requerido e firmá-la para que surta 
seus regulares efeitos de direito. 

De antemão, confere a essa 
entidade e aos demais membros, nessa condição, a mais 
ampla e geral quitação, porque nada tem a exigir e/ou 
reivindicar, a que título e tempo for, sobre suas obrigações e 
deveres, desenvolvidos desde o período de sua eleição até a 
aprovação deste requerimentozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA;  

E o quanto tem a expor e 
requerer. 

Granja (CE), 30 de Março de 2.017. 

3ac½t& 	Cito 

FRANCISCA PAULA ARAWO 
Primeira - Secretaria 
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limos. Srs. da Assembleia Geral da Associação Comunitária de 
Granja. 

Ref.: Pedido de Renúncia 

- 	GONÇALO 	RODRIGUES 
MAGALHAES, residente e domiciliado no Município de 
Granja, Estado do Ceará, na Rua Pessoa Anta n° 930 - 
Centro, portador da cédula de identidade RG N° 2007622040-
5- S.S.P./CE e do CPF de n° 067.918.753-72, Primeiro - 
Tesoureiro dessa augusta entidade, eleita pela Assembleia 
Geral Extraordinária, realizada em 08/04/2. 016, para cumprir 
mandato de 03 (três) anos, expressa, por meio da presente, 
sua renúncia do cargo que ocupa, por razão de foro íntimo. 

Compromete-se a comparecer à 
Assembléia Geral Extraordinária a ser convocada para: 
confirmar o ora exposto e requerido e firmá-la para que surta 
seus regulares efeitos de direito. 

De antemão, confere a essa 
entidade e aos demais membros, nessa condição, a mais 
ampla e geral quitação, porque nada tem a exigir e/ou 
reivindicar, a que título e tempo for, sobre suas obrigações e 
deveres, desenvolvidos desde o período de sua eleição até a 
aprovação deste requerimentozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA;  

E o quanto tem a expor e 
requerer. 

Granja (CE), 30 de Março de 2.017. 

ÇALO GozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAfl 
Primeiro - Tesoureiro 
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Compro'nte4. 1flscriÇO e de Situação Çadastral - Tmpresso 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência providencie junto à 

RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

W 	CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NúMERO DE 

03.088.31210001-97 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

IDATADE ABERTURA 

1310411999 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE GRANJA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATMDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA- Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJURIDICA 

399-9 - Associação Privada 

NÚMERO 

930 	] 
1 [&LEMENTO 

LOGRADOURO 

RPESSOA ANTA 

UF 

CE 
MUNICÍPIO 

GRANJA 
CEP 

62.448-000 
BAiRRO/DISTRITO 

ICENTRO 

TELEFONE ENDEREÇO ELETRÔNICO 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 	 j 	16/02/2002 

MOTE/O DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 1210412017 às 09:58:32 (data e hora de Brasília). 
	 Página: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA1/1 
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ConsuQua de Sócios e Administradores - QSA- 1mpresso - 

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 	 03088312/0001-97 
NOME EMPRESARIAL: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE GRANJA 
CAPITAL SOCIAL: 

O Quadro de Sócios e AdministradoreS(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Juridica (CNPJ) é o seguinte: 

NomeiNome Empresarial: 	ANA CMILAPEREIRA.DiAS 

QualificaçaO: 	 16-Presidente 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o E-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 1210412017 às 09:58 (data e hora de Brasilia). 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 12/04/2017 

12/04/2017 09:5 
idel 
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ILMA. SR . 
INALDA CELINA MADIO 
COORDENADORA - GERAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO 
MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS - BLOCO "E" 
BRASILIA- DF 
CEP: 70.067-900 	 - 
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REMETENTE: 	 - 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE GRANJA 
RUA PESSOA ANTA N° 930 - CENTRO 
GRANJA - CE 
CEP: 62.430-000 

Ir 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 20998/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.048782/2015-75.

Assunto: Indeferimento do Processo de Renovação de Outorga. Abertura de
prazo recursal.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.          Trata-se da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE GRANJA , entidade
autorizada para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Granja, estado do Ceará.

 

ANÁLISE

2.            Por meio da Nota Técnica nº 5191/2017/SEI-MCTIC, 1727575, informou-
se à Associação que:

 

[...] após análise dos autos e de consulta ao sítio do Tribunal Superior Eleitoral
(1727561), verificou-se que a Presidente, Adélia Dias Magalhães, a Vice-Presidente,
Fátima Maria de Oliveira, a 1ª Secretária, Francisca Paula Araújo, o 1º Tesoureiro,
Gonçalo Rodrigues Magalhães, e o 2º Tesoureiro, Francisco das Chagas Silva do
Nascimento, exercem, respectivamente, os cargos de Tesoureira, de 8º Membro, de 5º
Suplente - Diretório, de 1º Suplente - Executiva e de 5º Suplente - Diretório, todos do
órgão de direção do Partido do Movimento Democrático Brasileiro (PMDB), em Granja -
CE, o que configura vínculo político de acordo com o art. 25, § 2º, I, "b" da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/9/2015.

 

[...]

 

5. Portanto, com base no art. 6º, § único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998,
segundo o qual “A outorga terá validade de dez anos, permitida a renovação por igual
período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes”, e
no art. 132, II da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, segundo o qual "A renovação será
indeferida nos casos em que: [...] III - constatada a existência de vínculo", será
sugerido o indeferimento da renovação da outorga.

 

3.            Em razão disso, foi concedido prazo de 30 dias para que a Radiodifusora
se manifestasse.

 

4.            O Ofício nº 9644/2017/SEI-MCTIC, que encaminhou a Nota Técnica, foi
recebido em 7/4/2017, conforme contagem de prazo prevista no art. 18, § 1º, II da
Portaria nº 546, de 25 de julho de 2016, publicada no Diário Oficial da União de
29/7/2016, uma vez que fora encaminhado em 23/3/2017, vide correspondência
eletrônica SERCO_REN 1757690.
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5.            Em resposta, a Associação encaminhou, tempestivamente, em
20/4/2017, a Carta S/N/2017 1836763, na qual alegou se limitou a encaminhar
alguns documentos necessários à instrução processual e a Ata de Assembleia
Geral Extraordinária, de 5/4/2017, registrada em 10/4/2017, com a finalidade de
eleger e empossar nova diretoria, em razão das renúncias dos diretores
impedidos.

 

6.            Primeiramente, é importante transcrever o art. 11 da Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, que instituiu o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
reproduzido pelo art. 43 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, que aprovou
o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, segundo os quais:

 

A entidade detentora de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária não poderá estabelecer ou manter vínculos que a subordinem ou a
sujeitem à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de
qualquer outra entidade, mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas,
familiares, político-partidárias ou comerciais.

 

7.            Ou seja, a Lei nº 9.612, de 1998, já previa a vedação à manutenção de
vínculos que subordinassem ou sujeitassem a emissora comunitária ao comando
de outrem, em especial, mediante compromissos ou relações financeiras,
religiosas, político-partidárias etc.

 

8.            Portanto, a Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de
21/9/2015, foi editada apenas para instruir administrador e administrado sobre a
correta execução do ato normativo primário.

 

9.            Inclusive, o poder normativo que os Ministros de Estado possuem de
“expedir instruções para a execução das leis, decretos e regulamentos” está
previsto no art. 87, parágrafo único, inciso II da Constituição Federal.

 

10.          Nesse sentido, um aspecto importante do princípio da legalidade é que a
Administração não deve seguir somente os atos normativos primários ou os
diplomas normativos com força de lei. A atuação administrativa também deve
estar de acordo com os decretos regulamentares e outros atos normativos
secundários, como as portarias e instruções normativas. É claro que esses últimos
atos normativos não podem instituir direito novo, ou seja, eles não podem inovar
na ordem jurídica, criando direitos e obrigações. No entanto, esses diplomas
detalham as determinações gerais e abstratas da lei, permitindo a sua aplicação
no dia a dia da Administração.

 

11.          Além disso, deve-se ter atenção especial ao § 1º do art. 135 que previu
que os “conceitos, definições e do modo de prestação do Serviço devem ser
aplicadas desde logo, inclusive às entidades já outorgadas” e ao art. 136, segundo
o qual “Os pedidos de renovação de outorga de serviço de radiodifusão
comunitária em trâmite no Ministério das Comunicações na data de publicação
desta Portaria serão processados em conformidade com as disposições
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desta Portaria” (grifos nossos). Isso quer dizer que é legalmente possível aplicar
a definição de vínculo político contida no art. 25, § 2º, I, “b” da Portaria.

 

12.          Inclusive, para que fosse viabilizado às radiodifusoras se adequarem aos
novos preceitos normativos, o art. 137, parágrafo único da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC concedeu o prazo de um ano para a produção de efeitos do
parágrafo único do art. 132, segundo o qual "A existência de vínculo, verificada no
curso do processo, é vício de caráter insanável”, possibilitando, por conseguinte, o
saneamento de eventual vício. Isso significa dizer que, até 21/9/2016, eventual
vínculo poderia ser sanado, o que possibilitaria o prosseguimento do Processo.

 

13.          Por todo o exposto, caso não descaracterizado o vínculo, deve ser
aplicado o art. 132, III e parágrafo único da Portaria, segundo o qual: “Art. 132. A
renovação será indeferida nos casos em que: [...] III - constatada a existência de
vínculo; [...] Parágrafo único. A existência de vínculo, verificada no curso do
processo, é vício de caráter insanável”.

 

14.          O dever de se aplicar o mencionado dispositivo deriva do caráter
vinculado imposto pelo ato normativo, que não previu juízo de conveniência e
oportunidade por parte do administrador público. Este, no caso, deve agir nos
exatos termos e limites previstos, sem margem para escolha de conduta diversa.

 

15.          Dito isso, mesmo que a Radiodifusora tenha encaminhado nova Ata de
eleição da diretoria, às fls. 5 a 7 da Carta S/N/2017 1836763, o documento data de
5/4/2017 e fora registrado em 10/4/2017, ou seja, quando já estava em vigor o
dispositivo que prevê a insanabilidade de eventual vínculo. Portanto, informa-se
que a saída dos diretores impedidos, após a data mencionada no item 12 desta
Nota, não tem o condão de sanear o vício; além disso, uma vez que o vício não
fora descaracterizado, é impedimento para o prosseguimento da renovação da
outorga.

 

16.          Por fim, ressalta-se que a Associação deve observar que executa um
serviço de caráter público, sujeito a regras e diretrizes impostas pelo Poder
Público. Desta forma, esta Coordenação-Geral não pode deixar de exigir o integral
cumprimento da legislação às entidades, sob pena de violar o Princípio da
Indisponibilidade do Interesse Público.

 

CONCLUSÃO

17.          Com base nessas informações, uma vez que não foram apresentados
fatos novos capazes de descaracterizar o vínculo político constatado, com base no
art. 6º, § único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, segundo o qual “A
outorga terá validade de dez anos, permitida a renovação por igual período, se
cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes”, e no art.
132, III da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, segundo o qual “A renovação será
indeferida nos casos em que: [...] III - constatada a existência de vínculo”, será
sugerido o indeferimento da renovação da outorga.
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18.          Sugere-se, ainda, que a Radiodifusora seja notificada acerca da decisão
e, se desejar, apresente recurso administrativo, em atendimento aos Princípios
do Contraditório e da Ampla Defesa e ao duplo grau de jurisdição administrativa,
no prazo de 30 dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota
Técnica. Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação, será extinta a
autorização.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico Administrativo, em 13/09/2017, às
13:02, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 20/09/2017, às
18:23, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2213206 e o código CRC 32BB6205.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.048782/2015-75 SEI nº 2213206
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 40111/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)

ANA CAMILA PEREIRA DIAS

Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE GRANJA  (CNPJ n°
03.088.312/0001-97)

Rua Pessoa Anta, nº 930 - Centro

62.430-000 - Granja - CE

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.048782/2015-75.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                  Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 20998/2017/SEI-MCTIC,
desta Secretaria. 
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade, se desejar,
encaminhe recurso administrativo, sob pena da extinção da outorga.
Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado junto a este Ministério o seu
endereço de correspondência.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 20/09/2017, às
18:23, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2213216 e o código CRC C1ECB792.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
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nº 40111/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.048782/2015-75 - Nº SEI: 2213216
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

 

DESPACHO

 

Protocolo nº: 53900.048782/2015-75.

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE GRANJA.

Assunto: Retomada da análise processual.

 

1.         Em atenção ao art. 6º, inciso III da Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC,
publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 9/4/2018, que alterou a Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/9/2015, opino pela retomada da
análise processual a fim de se verificar a viabilidade do deferimento da renovação
da outorga.

 

2.         Encaminhem-se os autos para análise.

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico Administrativo, em 22/05/2018, às
08:13, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2994271 e o código CRC E8A9633E.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.048782/2015-75 SEI nº 2994271
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 03088312/0001-97

Razão Social: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE GRANJA

Endereço: R PESSOA ANTA 930 / CENTRO / GRANJA / CE / 62430-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O  presente  Certificado  não  servirá  de  prova  contra  cobrança  de

quaisquer débitos referentes a  contribuições e/ou encargos devidos,

decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 04/05/2018 a 02/06/2018

Certificação Número: 2018050407015747185658

Informação obtida em 22/05/2018, às 08:38:15.

A  utilização  deste  Certificado  para  os  fins  previstos  em  Lei  está

condicionada  à  verificação  de  autenticidade  no  site  da  Caixa:

www.caixa.gov.br

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp

1 de 1 22/05/2018 08:38
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 
 

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE GRANJA

                    (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 03.088.312/0001-97

Certidão nº: 150558850/2018

Expedição: 22/05/2018, às 08:38:55

Validade: 17/11/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

C e r t i f i c a - s e  q u e  A S S O C I A C A O  C O M U N I T A R I A  D E  G R A N J A

                    (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

03.088.312/0001-97, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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ANEXO 5 
MODELO DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

 
QUALIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

Razão Social: 
 
 

Nome Fantasia: 
 
 

CNPJ:  

Endereço de Sede: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Nome do representante legal: 
 
 

Endereço eletrônico (e-mail): 
 
 

  

Endereço de Correspondência: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

 

LOCALIZAÇÃO DE INSTALAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE 

Endereço: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Coordenadas do Sistema Irradiante 
(Padrão GPS-WGS 84): 

Latitude:                     º (N/S)                ‘                   “ 

Longitude:                  º W                     ‘                   “ 

 
 
Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,  
 
A entidade acima qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 
no Município e UF descritos, vem, através de seus dirigentes, abaixo identificados, solicitar a 
RENOVAÇÃO DA OUTORGA. 

 
Com vistas à instrução da presente proposta, encaminhamos a documentação necessária para a 
renovação e DECLARAMOS, para os devidos fins, que:  
I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado; 
II - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou 
indireta; 
III - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 
IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; 
V - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a 
sujeitem à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra 
entidade, mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou 
comerciais. 
VI - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são 
privativas de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 
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VII - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure 
imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 
VIII - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nº 9.612, de 1998, o Decreto nº 2.615, de 1998, 
e a legislação que dispõe sobre o serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações; 
IX - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que 
corresponde à área limitada por um raio igual ou inferior a quatro mil metros a partir da antena 
transmissora; 
X - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão 
transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos referidos  no art. 
1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei 
Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990; e 
XI - a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última 
autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os 
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de 
funcionamento. 

 
 

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e 
administrativa, sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, 
abaixo-assinados, firmam este Requerimento de Renovação de Outorga.  
 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  
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Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 
 

ATENÇÃO: 
- Os documentos necessários para renovação são aqueles previstos no art. 130 da Portaria nº 4.334, de 2015. 
- Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as informações essenciais e declarações 
constantes deste requerimento padrão. 
- Não será admitido pedido de prorrogação do prazo para apresentação do requerimento de renovação. 
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Processo nº 53900.048782/2015-75. 
Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE GRANJA 
Localidade: Granja / CE. 
 
Documentos exigidos para a renovação: 
 
1) Requerimento de renovação: fl. 1 (Requerimento 1190406). 
1.1) Data do recebimento: 15/6/2016. 
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não. 
1.3) Novo requerimento assinado por todos os dirigentes: fl.      . 
 
2) Declaração de conformidade: fl. 31 (Requerimento 1190406). 
 
3) Estatuto Social: fls. 3 a 8 (Petição 1570855). 
3.1) Adequação à Portaria: 
a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º, I; 
b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 3º, caput; 
c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 5º; 
d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 5º; 
e) Órgão administrativo e cargos: art. 17; 
f) Atribuições do Órgão administrativo: art. 18 e art. 21 e ss.; 
g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 
recondução: art. 15, caput (três anos); 
h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: arts. 27 e 28. 
 
3.2) Adequação ao Código Civil: 
a) Denominação: art. 1º; 
b) Fins: art. 2º; 
c) Sede: art. 1º; 
d) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: arts. 3º e 6º; 
e) Direitos dos associados: arts. 5º e 7º; 
f) Deveres dos associados: art. 8º; 
g) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa: art. 6º; 
h) Fontes de recursos para sua manutenção: art. 30; 
i) Modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos: art. 10 e ss.; 
j) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: arts. 13; 
k) Forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: arts. 14, “c” e 18; 
l) Previsão das competências privativas da Assembleia Geral e quórum para as deliberações relativas a 
esses assuntos: arts. 13 e 14; 
m) Critérios de eleição dos administradores: art. 31; 
n) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: art. 12; 
o) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio: arts. 14 e 36. 
 
4) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 20/21 (Petição 1570855) e fls. 5 a 7 (Carta S/N/2017 1836763). 
(8/4/2016*8/4/2017 - 8/4/2019) 
Presidente: Ana Camila Pereira Dias; (1º/4/1994 - 607.247.713-52) * 
Vice-Presidente: João Paulo de Araújo Magalhães; (1º/2/1983 - 050.518.793-06) * 
1º(ª) Secretário(a): Joana D’Arc Fontenele Barros; (23/3/1987 - 026.842.043-22) * 
2º(ª) Secretário(a): Verônica Magalhães Dias; (20/12/1984 - 024.831.133-62) 
1º(ª) Tesoureiro(a): Josias Moreira de Sousa Filho; (28/1/1960 - 294.890.833-72) * 
2º(ª) Tesoureiro(a): Jane Luiza da Silva Dias; (23/2/1972 - 442.025.713-04) * 
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5) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fl. 20 (Requerimento 1190406) e fls. 11 a 15 (Carta 
S/N/2017 1836763). 
 
6) CNPJ: fl. 21 (Carta S/N/2017 1836763). 
 
7) Certidão Negativa da Anatel: fl. 33 (Requerimento 1190406). 
 
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 25 a 36 (Petição 1570855). 
 
9)  Certidão que comprove a regularidade da entidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS): Certidão FGTS 2994783. 
 
10) Certidão expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal: 
Certidão RFB      . 
 
11) Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do 
Trabalho: Certidão JT 2994785. 
 
***PENDÊNCIAS: 
 
- Deve ser encaminhado Requerimento de renovação contendo todas as declarações elencadas no 
modelo e assinado por todos os dirigentes. 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
- Não foi possível emitir certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da 
União expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal. 
 
***CONCLUSÃO: 
 
- Consultou-se o sítio da Anatel e verificou-se que a Associação não possui débitos. 
- Realizou-se pesquisa de vínculo e não se verificou irregularidade. 
- Realizou-se pesquisa na Justiça Federal e não se verificou irregularidade. 
- Será elaborada Nota Técnica a fim de corrigir a(s) pendência(s) observada(s). 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 11917/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.048782/2015-75.

Assunto: CONSTATAÇÃO DE PENDÊNCIAS. EXIGÊNCIA 2 (DOIS) .
 

SUMÁRIO EXECUTIVO
1.            O processo versa sobre a renovação da outorga do serviço de
Radiodifusão Comunitária deferida à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE GRANJA ,
na localidade de Granja, estado do Ceará.

 

2.           Apesar de ter sido sugerido o indeferimento da renovação, por meio da
Nota Técnica nº 20998/2017/SEI-MCTIC, 2213206, em razão do disposto nos arts.
7º, inciso III e 7º-A da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da
União (DOU) de 21/9/2015, alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC,
publicada no DOU de 9/4/2018, c/c art. 6º, inciso III da Portaria nº 1909/2018/SEI-
MCTIC, será oportunizado à Radiodifusora a regularização das pendências.

 
ANÁLISE

3.            Dito isso, após análise do Processo, observou-se a existência de
pendências, conforme descrição a seguir:

 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas
abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Portaria nº 4334,
publicada no DOU

de 21/9/2015,
alterada pela

Portaria nº 1909,
publicada no DOU

de 9/4/2018.

Art. 130, §
1º, inciso I

Requerimento
de renovação.

O Requerimento de renovação
deve conter todas as declarações
constantes do modelo (Anexo 5 da
Portaria) e deve ser assinado por
todos os dirigentes.

Art. 130, §
6º, inciso VI

Certidão
conjunta

negativa de
débitos da
entidade

relativa aos
tributos

federais e à
dívida ativa da

União,
expedida pela

Receita

Após consulta ao endereço
eletrônico da Receita Federal,
verificou-se a impossibilidade de
emissão da Certidão de Débitos
Relativos a Créditos Tributários
Federais e à Dívida Ativa da União.
Por essa razão, solicita-se que a
Radiodifusora regularize a
situação e encaminhe a certidão
negativa dos débitos.

Nota Técnica 11917 (2996268)         SEI 53900.048782/2015-75 / pg. 44



Federal.

 

4.            Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente
poderão ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer
por motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

 

CONCLUSÃO

5.            Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

6.            A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido
esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada ou caso
as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de
renovação de outorga será indeferido.

 

7.         Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

8.             Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico Administrativo, em 22/05/2018, às
13:37, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 05/06/2018, às
09:47, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2996268 e o código CRC 7A6A45A7.

Minutas e Anexos

Anexo Requerimento de renovação (2996262).
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Referência: Processo nº 53900.048782/2015-75 SEI nº 2996268
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 20464/2018/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)

ANA CAMILA PEREIRA DIAS

Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE GRANJA  (CNPJ n°
03.088.312/0001-97)

Rua Pessoa Anta, nº 930 - Centro

62.430-000 - Granja - CE

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.048782/2015-75. 

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1.                  Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 11917/2018/SEI-MCTIC,
que trata da análise do processo em referência.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento deste Ofício, para que essa Entidade se
manifeste sobre o assunto e/ou apresente a documentação pendente, sob pena de
indeferimento da renovação da outorga, nos termos do art. 132 da Portaria
nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União de 21/9/2015, alterada
pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018.

 

3.                 Ressalto que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão
ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por
motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

 

4.                 Além disso, na resposta a esta notificação, solicito que sejam
indicados o número do processo em referência e o deste Ofício, a fim de
viabilizar o trâmite neste Órgão.
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5.          Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html.

 

6.                Por fim, esclareço que a Entidade deve manter o endereço de
correspondência sempre atualizado e que qualquer dúvida sobre este Processo ou
demais assuntos poderá ser sanada por meio do envio de correspondência
eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 05/06/2018, às
09:47, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2996276 e o código CRC DCAF94AB.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 20464/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.048782/2015-75 - Nº SEI: 2996276
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Correspondência Eletrônica - 3060201

Data de Envio: 
  13/06/2018 11:24:12

De: 
  MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    fmcomunitariagranja@gmail.com
    lmcradiodifusao@gmail.com

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.048782/2015-75

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Nota_Tecnica_2996268.html
    Oficio_2996276.html
    Anexo_2996262_Requerimento___Renovacao.pdf
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FLBDM   Página 1 

Processo nº 53900.048782/2015-75. 
Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE GRANJA 
Localidade: Granja / CE. 
 
Documentos exigidos para a renovação: 
 
1) Requerimento de renovação: fl. 1 (Requerimento 1190406). 
1.1) Data do recebimento: 15/6/2016. 
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não. 
1.3) Novo requerimento assinado por todos os dirigentes: fls. 2 a 7 (Petição 3117406). 
 
2) Declaração de conformidade: fls. 2 a 7 (Petição 3117406). 
 
3) Estatuto Social: fls. 3 a 8 (Petição 1570855). 
3.1) Adequação à Portaria: 
a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º, I; 
b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 3º, caput; 
c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 5º; 
d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 5º; 
e) Órgão administrativo e cargos: art. 17; 
f) Atribuições do Órgão administrativo: art. 18 e art. 21 e ss.; 
g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 
recondução: art. 15, caput (três anos); 
h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: arts. 27 e 28. 
 
3.2) Adequação ao Código Civil: 
a) Denominação: art. 1º; 
b) Fins: art. 2º; 
c) Sede: art. 1º; 
d) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: arts. 3º e 6º; 
e) Direitos dos associados: arts. 5º e 7º; 
f) Deveres dos associados: art. 8º; 
g) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa: art. 6º; 
h) Fontes de recursos para sua manutenção: art. 30; 
i) Modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos: art. 10 e ss.; 
j) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: arts. 13; 
k) Forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: arts. 14, “c” e 18; 
l) Previsão das competências privativas da Assembleia Geral e quórum para as deliberações relativas a esses 
assuntos: arts. 13 e 14; 
m) Critérios de eleição dos administradores: art. 31; 
n) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: art. 12; 
o) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio: arts. 14 e 36. 
 
4) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 20/21 (Petição 1570855) e fls. 5 a 7 (Carta S/N/2017 1836763). 
(8/4/2016*8/4/2017 - 7/4/2019) 
Presidente: Ana Camila Pereira Dias; * 
Vice-Presidente: João Paulo de Araújo Magalhães; * 
1º(ª) Secretário(a): Joana D’Arc Fontenele Barros; * 
2º(ª) Secretário(a): Verônica Magalhães Dias; 
1º(ª) Tesoureiro(a): Josias Moreira de Sousa Filho; * 
2º(ª) Tesoureiro(a): Jane Luiza da Silva Dias; * 
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FLBDM   Página 2 

5) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fl. 20 (Requerimento 1190406) e fls. 11 a 15 (Carta S/N/2017 
1836763). 
 
6) CNPJ: fl. 21 (Carta S/N/2017 1836763). 
 
7) Certidão Negativa da Anatel: fl. 33 (Requerimento 1190406). 
 
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 25 a 36 (Petição 1570855). 
 
9)  Certidão que comprove a regularidade da entidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS): 
Certidão FGTS 2994783. 
 
10) Certidão expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal: fl. 8 
(Petição 3117406). 
 
11) Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho: 
Certidão JT 2994785. 
 
***CONCLUSÃO: 
 
- Consultou-se o sítio da Anatel e verificou-se que a Radiodifusora não possui débitos. 
- Realizou-se pesquisa de vínculo e não se verificou irregularidade. 
- Realizou-se pesquisa na Justiça Federal e não se verificou irregularidade. 
- Realizou-se pesquisa na Justiça Estadual e não se verificou irregularidade. 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
- O Processo foi corretamente instruído. 
- Será elaborado e-mail solicitando informações Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas acerca de 
processos de apuração de infração em andamento ou já concluídos que resultaram em sanção à 
Radiodifusora. 
 
 
DADOS DOS DIRIGENTES: 
 

CARGO NOME D. NASC. CPF RG FILIAÇÃO TÍTULO PARTIDO OBS 

Presidente 
Ana Camila 
Pereira Dias 

01/04/1994 607.247.713-52 
20077578897-1 

(SSP/CE) 

Maria do Socorro 
Pereira de Sousa / 

Inacio Fonseca Dias 
078647080787 - 

 

Vice-
Presidente 

Joao Paulo de 
Araujo 

Magalhaes 
01/02/1983 050.518.793-06 

3469690-2000 
(SSP/CE) 

Margarida Maria de 
Araujo Magalhaes / 

Joao Dias 
Magalhaes 

060440710760 MDB 
 

1º(ª) 
Secretário(a) 

Joana D’Arc 
Fontenele Barros 

23/03/1987 026.842.043-22 
2008805376-2 

(SSP/CE) 

Raimunda Nonata 
Fontenele Barros / 
Jose Arruda Barros 

063192430787 - 
 

2º(ª) 
Secretário(a) 

Veronica 
Magalhaes Dias 

20/12/1984 024.831.133-62 
2000098130405 

(SSP/CE) 

Terezinha 
Magalhaes Dias / 

Inacio Fonseca Dias 
063764200728 - 

 

1º(ª) 

Tesoureiro(a) 
Josias Moreira 
de Sousa Filho 

28/01/1960 294.890.833-72 
2007580677-5 

(SSP/CE) 

Benedita Pinheiro 
Moreira / Josias 

Moreira de Sousa 
009653120701 PP 

 

2º(ª) 

Tesoureiro(a) 
Jane Luiza da 

Silva Dias 
23/02/1972 442.025.713-04 

2000098130537 
(SSP/CE) 

Francelina Maria da 
Silva / Antonio 

Expedito da Silva 
032980530710 PSDB 
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Correspondência Eletrônica - 3561762

Data de Envio: 
  14/11/2018 11:05:45

De: 
  MCTIC/CGRC (SEI-MC) <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    Lilian <lilian.misquita@mctic.gov.br>
    leandro.lima@mctic.gov.br

Assunto: 
  Informação sobre entidade que solicita renovação de outorga

Mensagem: 
  Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de Infração (concluído ou
em trâmite) instaurado em desfavor da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE GRANJA, entidade que requer
renovação de outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Granja /
CE (processo nº 53900.048782/2015-75), devendo ser esclarecida a situação, salientando, ainda, se e
quando houve aplicação de sanção.

Atenciosamente,

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
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De : Lilian Magalhaes de Misquita Vieira
<lilian.misquita@mctic.gov.br>

Assunto : Re: Informação sobre entidade que solicita
renovação de outorga

Para : MCTIC <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Cc : Mariza Oshiro <mariza.oshiro@mctic.gov.br>

Zimbra natalia.froemming@mctic.gov.br

Re: Informação sobre entidade que solicita renovação de outorga

Qua, 14 de nov de 2018 15:56

1 anexo

À Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária – CGRC

Em atenção ao e-mail, informamos que foram encontrados registros
de processos atribuídos à Interessada no banco de dados de
controle de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema
de Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo:

Registros de PAIs ativos:

01250.010937/2017
•        Em trâmite;
•        Processo aguardando análise de defesa.
•        Irregularidade: Art. 11 da Lei 9.612 c/c art. 25, III, §
2º, I, alínea "b"  da Portaria nº 4.334/2015;
•        Data da infração: 22/02/2017 - data da certidão emitida
pela Justiça Eleitoral);

Registros de PAIs concluídos (relação de antecedentes no SRD em
anexo):

NADA CONSTA

----- Mensagem original -----
De: "MCTIC" <cgrc.sei@mctic.gov.br>
Para: "Lilian" <lilian.misquita@mctic.gov.br>, "Leandro Pedro de
Lima" <leandro.lima@mctic.gov.br>
Enviadas: Quarta-feira, 14 de novembro de 2018 11:05:46
Assunto: Informação sobre entidade que solicita renovação de
outorga

Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de
Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em
desfavor da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE GRANJA, entidade que requer
renovação de outorga para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Granja / CE (processo nº
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53900.048782/2015-75), devendo ser esclarecida a situação,
salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção.

Atenciosamente,

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
--
LIlian Magalhães de Misquita Vieira

SEDEG/CGFI/DECEF/SERAD-MCTIC

Ramal: 6811

SRD - GRANJA.pdf
221 KB 
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AGÊNCIA NACIONAL DE
VIGILÂNCIA SANITÁRIA
DIRETORIA COLEGIADA

<!ID720975-0>
CONSULTA PÚBLICA Nº 44, DE 7 DE JUNHO DE 2005

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária, no uso das atribuições que lhe confere o art. 11, inciso IV,
do Regulamento da ANVISA aprovado pelo Decreto nº 3.029, de 16
de abril de 1999, c/c o art. 111, inciso I, alínea “e” do Regimento
Interno aprovado pela Portaria nº 593, de 25 de agosto de 2000,
republicada no DOU de 22 de dezembro de 2000, em reunião rea-
lizada em 6 de junho de 2005,

considerando a necessidade de atualizar as normas e pro-
cedimentos relativos à Notificação de Produtos de Grau 1;

adota a seguinte Consulta Pública e eu, Diretor-Presidente,
determino a sua publicação:

Art. 1º Fica aberto, a contar da data de publicação desta
Consulta Pública, o prazo de 15 (quinze) dias para que sejam apre-
sentadas críticas e sugestões relativas à minuta de Resolução, sobre
novo procedimento para Notificação de Produtos de Higiene Pessoal,
Cosméticos e Perfumes.

Art. 2º Informar que a proposta Regulamento Técnico estará
disponível, na íntegra, durante o período de consulta no endereço
eletrônico www.anvisa.gov.br e que as sugestões deverão ser en-
caminhadas por escrito para o seguinte endereço: “Agência Nacional
de Vigilância Sanitária; SEPN 515, Bl. “B” - Edifício Omega; Bra-
sília - DF; CEP: 70.770-502 ou Fax: (061) 448-1392 ou (061) 448-
1188 ou E-mail: cosmeticos@anvisa.gov.br.”

Art. 3º Findo o prazo estipulado no Art. 1º a Agência Na-
cional de Vigilância Sanitária poderá articular-se com os órgãos e
entidades envolvidos e aqueles que tenham manifestado interesse na
matéria, para que indiquem representantes nas discussões posteriores,
visando a consolidação de texto final.

CLAUDIO MAIEROVITCH PESSANHA HENRIQUES

<!ID720976-0>
CONSULTA PÚBLICA Nº 47, DE 7 DE JUNHO DE 2005

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária, no uso das atribuições que lhe confere o art. 11, inciso IV,
do Regulamento da ANVISA aprovado pelo Decreto nº 3.029, de 16
de abril de 1999, c/c o art. 111, inciso I, alínea “e” do Regimento
Interno aprovado pela Portaria nº 593, de 25 de agosto de 2000,
republicada no DOU de 22 de dezembro de 2000, em reunião rea-
lizada em 6 de junho de 2005,

considerando a necessidade de atualizar as normas e pro-
cedimentos relativos à Notificação de Produtos de Grau 1;

adota a seguinte Consulta Pública e eu, Diretor-Presidente,
determino a sua publicação:

Art. 1º Fica aberto, a contar da data de publicação desta
Consulta Pública, o prazo de 15 (quinze) dias para que sejam apre-
sentadas críticas e sugestões relativas à proposta de alteração da RDC
nº 324 de 2004.

Art. 2º Informar que a proposta da nova RDC “Regulamento
Técnico de Produção e Controle de Qualidade para Registro, Al-
teração e Revalidação dos Registros dos Extratos Alergênicos e dos
Produtos Alergênicos” estará disponível, na íntegra, durante o período
de consulta no sítio http://www.anvisa.gov.br/divulga/consulta/in-
dex.htm e que as sugestões deverão ser encaminhadas por escrito para
o seguinte endereço: “Agência Nacional de Vigilância Sanitária,
SEPN 511, Bloco “A” Ed. Bittar II, Asa Norte, Brasília, DF, CEP
70.750.541” ou Fax: (061)448-6287 ou E-mail: produtos.biologi-
c o s @ a n v i s a . g o v. b r

Art. 3º Findo o prazo estipulado no Art. 1º a Agência Na-
cional de Vigilância Sanitária poderá articular-se com os órgãos e
entidades envolvidos e aqueles que tenham manifestado interesse na
matéria, para que indiquem representantes nas discussões posteriores,
visando a consolidação de texto final.

CLAUDIO MAIEROVITCH PESSANHA HENRIQUES

<!ID720977-0>
CONSULTA PÚB'LICA Nº 48, DE 7 DE JUNHO DE 2005

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância

Sanitária, no uso das atribuições que lhe confere o art. 11, inciso IV,
do Regulamento da ANVISA aprovado pelo Decreto nº 3.029, de 16
de abril de 1999, c/c o art. 111, inciso I, alínea “e” do Regimento

Interno aprovado pela Portaria nº 593, de 25 de agosto de 2000,
republicada no DOU de 22 de dezembro de 2000, em reunião rea-
lizada em 6 de junho de 2005,

considerando a necessidade de atualizar as normas e pro-
cedimentos relativos à Notificação de Produtos de Grau 1;

adota a seguinte Consulta Pública e eu, Diretor-Presidente,

determino a sua publicação:
Art. 1º Fica aberto, a contar da data de publicação desta

Consulta Pública, o prazo de 15 (quinze) dias para que sejam apre-

sentadas críticas e sugestões relativas à proposta de Resolução da
Diretoria Colegiada, sobre o controle de qualidade, no território na-
cional, de todos os lotes importados dos “Produtos Biológicos em sua

embalagem primária” e os “Produtos Biológicos Terminados”.
Art. 2º Informar que a proposta de Resolução da Diretoria

Colegiada estará disponível, na íntegra, durante o período de consulta
no sítio http://www.anvisa.gov.br/divulga/consulta/index.htm e que as
sugestões deverão ser encaminhadas, por escrito, para o seguinte

endereço: “Agência Nacional de Vigilância Sanitária, SEPN 511, Blo-
co “A” Ed. Bittar II, Asa Norte, Brasília, DF, CEP 70.750.541” ou
Fax: (061)448-6287 ou E-mail: produtos.biologicos@anvisa.gov.br

Art. 3º Findo o prazo estipulado no Art. 1º a Agência Na-
cional de Vigilância Sanitária poderá articular-se com os órgãos e
entidades envolvidos e aqueles que tenham manifestado interesse na

matéria, para que indiquem representantes nas discussões posteriores,
visando a consolidação de texto final.

CLAUDIO MAIEROVITCH PESSANHA HENRIQUES

<!ID720979-0>
DESPACHOS DO DIRETOR-PRESIDENTE

Em 7 de junho de 2005

REVISÃO DE DECISÃO
Recurso interposto pela Empresa a seguir relacionada, cujo processo foi indeferido pela Unidade

de Atendimento e Protocolo.

E m p re s a P ro c e s s o Expediente
Indeferido

Expediente
do Recurso

Atonus Engenharia de Sistemas
Ltda.

25351.028921/2003-39 105122/03-9 289689/04-3

Decisão: A Diretoria Colegiada de acordo com decisão constante da Ata da Reunião do dia 6
de junho de 2005, com fundamento no art. 53 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, torna sem efeito
a decisão referente ao expediente nº 289689/04-3, supramencionado, publicada no DOU de 25 de
novembro de 2004, e dá provimento ao recurso contra indeferimento administrativo, em face da decisão
proferida pela Juíza Federal Substituta da 13ª Vara, Seção Judiciária do Distrito Federal, em 7 de abril
de 2005.
<!ID720980-0>
DECISÃO EM RECURSO

Recurso interposto pela Empresa a seguir relacionada, cujo processo foi indeferido pela Unidade
de Atendimento e Protocolo.

EMPRESA: LABORATÓRIO SINTERAPICO INDUSTRIAL FARMACÊUTICO LTDA
CNPJ: 46.741.922/0001-50
PROCESSO: 25992.012168/49
ASSUNTO: 1825 - Recurso por Indeferimento Administrativo - UNIAP
Decisão: A Diretoria Colegiada, com fundamento na competência atribuída pelo art.15, inciso

VII, da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999, com a redação dada pela Medida Provisória nº 2.190-
34, de 23 de agosto de 2001, de acordo com decisão constante da Ata da Reunião do dia 23 de maio de
2005, conhece dos recursos para, no mérito, ratificar a decisão publicada no DOU 22 de outubro de
2004, mantendo o seu indeferimento, nos termos da Resolução da Diretoria Colegiada-RDC nº 104, de
5 de maio de 2004.
<!ID720981-0>
REVISÃO DE DECISÃO

Recurso interposto pela Empresa a seguir relacionada, cujos processos foram indeferidos pela
Unidade de Atendimento e Protocolo.

Nº EMPRESA Nº DO PROCESSO EXP. PETIÇÕES

01 LABORATÓRIO QUÍMICO FARMA-
CÊUTICO DO EXÉRCITO -
00.394.452/0001-03

25000.023970/99-17 397548/04-7

02 LABORATÓRIO QUÍMICO FARMA-
CÊUTICO DO EXÉRCITO -
00.394.452/0001-03

25000.023883/99-14 397621/04-1

03 LABORATÓRIO QUÍMICO FARMA-
CÊUTICO DO EXÉRCITO -
00.394.452/0001-03

25000.046649/99-48 034625/05-0

Decisão: A Diretoria Colegiada, de acordo com decisão constante da Ata da Reunião do dia 30
de maio de 2005, com fundamento no art. 53 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, torna sem efeito
as decisões referentes aos expedientes nºs 397548/04-7, 397621/04-1 e 034625/05-0, supramencionados,
publicadas no Diário Oficial da União de 22 de dezembro de 2004 e de 28 de março de 2005,
respectivamente, e dá provimento aos recursos contra indeferimento administrativo.

CLÁUDIO MAIEROVITCH PESSANHA HENRIQUES

<!ID720982-0>
RETIFICAÇÃO

Na Resolução - RE N.º 1336, de 3 de junho de 2005, publicada no Diário Oficial da União n°
106, de 6 de junho de 2005, Seção 1, página 40, e em suplemento à presente edição, página 25.

Onde se lê:
RICARDO OLIVA
Leia-se:
VICTOR HUGO COSTA TRAVASSOS DA ROSA

GABINETE DO MINISTRO
<!ID720511-0>

PORTARIA Nº 436, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2004

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, e tendo em
vista o que consta do Processo n° 53710.000694/2002, resolve:

Autorizar a RÁDIO PLANALTO DE PERDIZES LTDA., concessionária do Serviço de Ra-
diodifusão Sonora em Onda Média, no município de Perdizes, Estado de Minas Gerais, a executar o
Serviço Auxiliar de Radiodifusão de Ligação para Transmissão de Programas, no referido município,
observadas as condições constantes da portaria de aprovação de locais e equipamentos.

EUNÍCIO OLIVEIRA

Nº 9.169-9 e o Valor de 149,60 - Pago em 21/12/2004
<!ID720996-0>

PORTARIAS DE 6 DE JUNHO DE 2005

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, consi-
derando o disposto no inciso II do art. 9º e art. 19 do Decreto n.º 2.615, de 3 de junho de 1998, resolve
autorizar as entidades abaixo relacionadas a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de ex-
clusividade, serviço de radiodifusão comunitária. Os atos de autorização somente produzirão efeitos
legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do artigo 223 da Constituição.

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

265 53740.000596/01Associação de Moradores do Jardim Aviação e
Maria Cecília

São José dos Pinhais/
PR

266 53650.000739/99Associação Comunitária de Granja Granja/CE
267 53710.000553/99Associação Comunitária Sãojoanense Cultural e

Educacional de Radiodifusão
São João Nepomuceno/
MG

EUNÍCIO OLIVEIRA
<!ID720993-0>

PORTARIA Nº 268, DE 6 DE JUNHO DE 2005

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, em con-
formidade com o artigo 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto nº 1.720, de 28 de
novembro de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo n.º 53630.000079/2002, Concorrência nº
078/2001-SSR/MC, e do PARECER/CONJUR/MC/MGT/N.º 0682-2.29/2005, resolve:

Outorgar permissão à Alto Astral Produções Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora
em freqüência modulada, no município de Rorainópolis, Estado de Roraima. A permissão ora outorgada
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do artigo 223, §
3º, da Constituição.

EUNÍCIO OLIVEIRA
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO­GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ­ CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADO: SERAD ­ SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
ASSUNTOS: RENOVAÇÃO DE OUTORGA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.  Elaboração  de  manifestação  jurídica
referencial, nos  termos da ON AGU nº 55/2014. Dispensa de análise  jurídica  individualizada.
Documentos a serem conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não renovação.
Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de outorga para esta CONJUR, salvo nas
hipóteses especificadas no Parecer.

 
I – Relatório
 

1. Trata­se  de  solicitação  do  Consultor  Jurídico  para  elaboração  de  manifestação  jurídica  referencial  a
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos termos do que autoriza a
Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado­Geral da União.
 
2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica em execução
junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de
procedimentos, além da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

 
3. É o relatório.

 
II – FUNDAMENTAÇÃO
 
II.I. Preliminarmente 

 
4. Inicialmente,  cumpre  esclarecer  que  o  novo  regramento  infralegal  responsável  por  disciplinar  os
procedimentos  de  outorga  e  pós­outorga  relativos  ao  Serviço  de Radiodifusão Comunitária  é  a  Portaria  nº  4334/2015,
publicada no Diário Oficial da União em 21 de setembro de 2015.
 
5. Em virtude disso, o Parecer Referencial Nº 475/2015/CONJUR­MC/CGU/AGU, que  fora elaborado à
luz da antiga Portaria nº 462/2011, perdeu sua aplicação prática, uma vez que a nova Portaria nº 4334/2015 revogou a
referida Portaria anterior, de modo que se faz necessária a elaboração de novo Parecer Referencial, desta vez com base
na atual legislação.

 
II.II. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.
 

6. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos que
sejam objeto de "manifestação  jurídica  referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área  técnica atestar no processo
que  o  caso  se  amolda  ao  parecer  referencial,  ficando  dispensada  a  remessa  do  processo  à  Consultoria  Jurídica  ­
CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:
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"ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

 
O ADVOGADO­GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI
e XIII, do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que
consta do Processo nº 56377.000011/2009­12, resolve expedir a presente orientação normativa
a todos os órgãos jurídicos enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
I  ­  Os  processos  que  sejam  objeto  de  manifestação  jurídica  referencial,  isto  é,  aquela  que
analisa  todas  as  questões  jurídicas  que  envolvam  matérias  idênticas  e  recorrentes,  estão
dispensados  de  análise  individualizada  pelos  órgãos  consultivos,  desde  que  a  área  técnica
ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação.
II ­ Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes
requisitos:  a)  o  volume  de  processos  em  matérias  idênticas  e  recorrentes  impactar,
justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e
b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais
a partir da simples conferência de documentos.
Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014
LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS"

 
7. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse expediente:
(i)  o  volume  elevado  de  processos  com  impacto  sobre  a  atuação  da  CONJUR  e  sobre  a  celeridade  dos  serviços
administrativos;  e  (ii)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à  verificação  do  atendimento  às  exigências  legais  a
partir da conferência de documentos.

 
8. Quanto ao primeiro requisito, verifica­se que, atualmente, cerca de 55% (cinquenta e cinco por cento)
dos  processos  em  tramitação  na  Coordenação­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de  Comunicação  ­  CGJC  se  referem  à
renovação de outorgas de rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de
700  (setecentos)  processos  idênticos  em  tramitação  na  Secretaria  de  Radiodifusão,  com  previsão  de  serem
encaminhados para a análise desta CONJUR.

 
9. Assim,  fica  demonstrado  que  o  impacto  sobre  a  atuação  deste  órgão  consultivo  é  significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014.

 
10. A  segunda  exigência  também  está  contemplada,  isto  porque,  sob  o  aspecto  jurídico,  boa  parte  dos
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

 
11. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise mais
aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

 
12. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas, sob a égide do novel regramento
já  foi  objeto  de  análise  de  diversos  pareceres  desta  CONJUR,  constituindo  objeto  da  presente  manifestação,  tão
somente, a consolidação desse entendimento.

 
II.III. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.
 

13. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está contemplada na
Lei  nº  9.612/1998  (art.  6º,  parágrafo  único),  que  permite  “a  renovação  por  igual  período,  se  cumpridas  as  exigências
desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

 
14. Por  seu  turno,  o  Regulamento  do  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  aprovado  pelo  Decreto  nº
2.615/1998,  determina,  em  seu  art.  36,  que  a  autorizada  deve:  (i)  apresentar  requerimento  de  renovação  no  prazo
compreendido entre os seis e os  três meses anteriores ao  término da vigência da outorga; e  (ii) cumprir as exigências
estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

 
15. Atualmente, como assentado nos albores desta peça, o dispositivo infralegal responsável por disciplinar
os procedimentos de outorga e pós­outorga relativos ao Serviço de Radiodifusão Comunitária é a Portaria nº 4.334/2015,
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publicada no Diário Oficial da União de 21 de setembro de 2015. No que tange especificamente à renovação de outorga
de radiodifusão comunitária, assim dispõe a citada norma em seu art. 136:

 
“Art.  136. Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviço  de  radiodifusão  comunitária  em
trâmite  no  Ministério  das  Comunicações  na  data  de  publicação  desta  Portaria  serão
processados em conformidade com as disposições desta Portaria”

 
16. No que tange à tempestividade do pedido de renovação, cumpre observar o disposto nos arts. 130, caput,
e 131, §4º, da indigitada norma:

 
“Art. 130. O procedimento de renovação será processado eletronicamente e iniciado por ato do
Ministério das Comunicações no prazo de até doze meses antes do termo final da outorga.
Art.  131.  Instaurado o  processo  de  renovação,  a  entidade  será  notificada  para,  no  prazo  de
trinta  dias,  manifestar  interesse  na  renovação,  mediante  a  apresentação  dos  seguintes
documentos:
(...)
§ 4º Independentemente da notificação de que trata o caput deste artigo, a entidade interessada
poderá dirigir requerimento ao Ministério das Comunicações, observado o prazo de até um mês
antes do vencimento da respectiva outorga”.

 
17. Consoante  se  extrai  dos  dispositivos  suso  reproduzidos,  a  atual  Portaria  nº  4334/2015  conferiu  ao
Ministério  apenas  a  atribuição de  iniciar  o  procedimento de  renovação no prazo de  até  doze meses  antes  do  final  da
outorga, consistindo na instauração do processo, instruído com os documentos arrolados (art. 130, caput), e notificação
da  outorgada  para  manifestação  e  juntada  dos  demais  documentos  (art.  131,  caput),  não  isentando  a  entidade  da
intransferível  obrigação  de  formular,  tempestivamente,  sua  manifestação  de  interesse  na  renovação  da  autorização,
manifestação  esta  que  deve  ter  concretude  no  atendimento  da  notificação  ministerial  (art.  131,  caput)  ou  na
apresentação  de  requerimento  específico,  na  eventualidade  de  não  ter  recebido  a  notificação  da  Administração  para
tanto (art. 131, § 4º). Sobre este especialíssimo aspecto obrigacional, a norma sub exame determina:

 
“Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
I – não tenha sido observado o prazo do § 4º do art. 131”.

 
18. Portanto,  na  hipótese  em que  o Ministério  não  tenha  instaurado de ofício  o  processo  de  renovação  da
outorga,  incumbe  à  entidade  apresentar  requerimento  em até  um mês  antes  do vencimento da  respectiva outorga,  sob
pena de extinção desta.

 
19. Impende consignar, ainda, os casos de renovação abarcados pela Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013,
que conheceu como tempestivos os requerimentos formulados até 30 de novembro de 2013, mesmo que não atendessem
ao prazo previsto na legislação aplicável à época, senão vejamos:

 
“Art.  1º  Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviços  de  radiodifusão  comunitária
apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não
atendam  ao  prazo  referido  no  item  20.2  da  Norma  nº  1/2011  –  Serviço  de  Radiodifusão
Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo
Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a
sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor.
§  1º  As  entidades  que  cumprirem  o  disposto  no  caput,  poderão  manter  suas  emissoras  em
funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.
§  2º  Serão  considerados  intempestivos  e  não  serão  conhecidos  pelo  Ministério  das
Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária
apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item
20.2 da Norma nº 1/2011.
§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:
I ­ na hipótese do § 2º deste artigo; e
II ­ nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação”.
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20. Ultimados  os  esclarecimentos  preambulares  pertinentes,  urge  frisar  que  a  tempestividade  é  condição
para o deferimento do pedido de renovação, sendo a sua intempestividade causa de extinção da outorga. Como a matéria
refere­se  apenas  à  conferência  do  cumprimento  do  prazo,  entende­se  que  não  há  maiores  empecilhos  jurídicos,
amoldando­se à hipótese da ON AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o
pedido da entidade requerente é ou não tempestivo.

 
21. Igualmente se adequam às disposições da ON AGU nº 55/2014 os casos de inércia da entidade, os quais
se configuram quando a  interessada sequer  formula  requerimento de  renovação  (inércia pura e  simples) e quando não
são atendidas no prazo as exigências impostas pelo Ministério, conforme disposto nos art. 131, §3º, e 132, inciso II, da
Portaria nº 4334/2015:

 
“Art. 131. (omissis)
(...)
§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou
irregularidades constatadas na documentação apresentada.
 
Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
(...)
II  ­  não  tenham sido apresentados os documentos ou  regularizadas as pendências,  conforme
solicitação do Ministério das Comunicações;”.

 
22. Destarte, entende­se que também não se vislumbram maiores empecilhos jurídicos quando configuradas
as  hipóteses  de  inércia  da  entidade,  seja  pela  ausência  pura  e  simples  de  requerimento  de  renovação,  seja  pelo  não
atendimento a contento das exigências impostas, de modo que caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto,
a ocorrência ou não de inércia da interessada.

 
23. Verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  bem  como  a  inocorrência  de  inércia,  cabe  analisar  o
atendimento  às  demais  exigências  fixadas  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,
conforme relação de documentos constante da legislação em vigor, em especial o art. 131 da Portaria nº 4334/2015:

 
(1) requerimento de renovação, conforme modelo constante do Anexo V;
 
(2)  estatuto  social  atualizado,  devidamente  registrado  no  Cartório  de  Registro  de  Pessoas
Jurídicas;
 
(3) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas;
 
(4) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;
 
(5) último relatório do Conselho Comunitário;
 
(6) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra­
se  com  suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do
Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros
técnicos  previstos  na  regulamentação  vigente,  constantes  da  respectiva  licença  de
funcionamento da estação;

 
24. A respeito de tais documentos, cumpre tecer as seguintes considerações.

 
25. O documento 6 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e instalações
estão  funcionando  conforme  os  termos  da  autorização  conferida  pelo  Ministério  da  ciência,  Tecnologia,  Inovações  e
Comunicações.

 
26. Por sua vez, o Estatuto Social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 2 e 3)
têm  por  objetivo  confirmar  os  quadros  societário  e  diretivo  da  entidade,  bem  como  permitir  a  verificação  de  sua
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adequação  às  finalidades do  serviço,  conforme previstas  na Lei  nº  9.612/1998  e  na  regulamentação. Assim,  caberá  à
área técnica analisar a referida documentação e tomar as providências cabíveis ante a constatação de irregularidade ou
inconsistência  nesses  documentos  em  vista  do  que  determina  a  norma  de  regência.  Neste  sentido,  o  feito  somente
deverá  ser  encaminhado  à CONJUR em  caso  de materialização  de  fundada  dúvida  jurídica, mediante  formulação  de
consulta específica, devidamente justificada.

 
27. Quanto  à  comprovação  de  nacionalidade  e  maioridade  dos  dirigentes  (documento  4),  trata­se  de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa finalidade, deve ser
admitida a apresentação de cópia de um dos seguintes documentos: certidão de nascimento ou casamento; certificado de
reservista; título de eleitor; carteira profissional; cédula de Identidade; certificado de naturalização expedido há mais de
10  anos;  passaporte  e,  para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

 
28. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de nacionalidade,
os  seguintes  documentos:  a)  cartão  de  inscrição  no  Cadastro  de  Pessoas  Físicas  (CPF)  e  b)  Carteira  Nacional  de
Habilitação (CNH).

 
29. O  relatório do Conselho Comunitário  (documento 5) é  instrumento  relevante para  fins de avaliação da
programação  da  entidade,  além  de  constituir  expressão  do  controle  social  exercido  sobre  a  rádio  comunitária.  O
conteúdo do relatório deve atender ao disposto no art. 116 da Portaria nº 4334/2015.

 
30. Finalmente, o  relatório de processos de apuração de  infração  instaurados durante o período da outorga
tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que
tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização.  Assim, constatada a aplicação, de forma
definitiva, de pena de revogação de autorização, não será admissível a renovação da outorga.

 
31. Portanto,  verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  a  inocorrência  de  inércia  e  apresentados  os
documentos  acima  mencionados,  o  pedido  de  renovação  deverá  ser  deferido  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,
Inovações e Comunicações, encaminhando­se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

 
32. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos e das
demais questões a  serem observadas na análise dos processos de  renovação. Essa  relação,  com a devida conferência
dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando a Nota Técnica da Secretaria de Radiodifusão
e cópia  integral deste parecer, dispensando­se, assim, a  remessa do processo para esta CONJUR e a análise  jurídica
individualizada.

 
33. Como  antes  assentado,  nos  casos  de  fundada  dúvida  jurídica,  os  autos  devem  ser  encaminhados  para
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR, devendo estar instruídos como manifestação conclusiva da
Secretaria de Radiodifusão, explicitando sua opinião técnica a indicar a especificidade da questão a ser dirimida.

 
III ­ Conclusão
 

34. Ante  o  exposto,  opino  pela  aprovação  deste  Parecer  como  manifestação  jurídica  referencial,  a  ser
adotada  como  parâmetro  para  a  análise  dos  processos  de  renovação  de  outorga  dos  serviços  de  radiodifusão
comunitária.

 
35. Recomenda­se,  ainda,  que,  em  cada  caso  concreto,  a  Secretaria  de  Radiodifusão  ateste,  de  forma
expressa,  o  atendimento  aos  termos  deste  Parecer,  notadamente  da  relação  de  documentos  anexa,  que  deve  ser
preenchida  e  juntada  aos  autos,  dispensando­se  a  análise  jurídica  individualizada  e  a  remessa  dos  processos  a  esta
CONJUR, exceto nos casos de dúvida jurídica fundada, conforme delimitado neste Parecer.

 
À consideração superior.
 

Brasília, 28 de dezembro de 2016.
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
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Assistente Jurídico da União
Coordenador­Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação

 
 

ANEXO
 

PARECER REFERENCIAL Nº 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU
RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
 

DOCUMENTOS

   

  SIM Fls. / nº
do doc.

1
Requerimento de renovação, conforme

modelo constante do Anexo V da Portaria nº
4334/2015.

   

1.1.
 

  O requerimento é tempestivo?
   

1.2
Em caso de constatação de pendências, a

entidade atendeu tempestivamente e a
contento às exigências impostas? 

   
 

2
Estatuto social atualizado, devidamente

registrado no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

   

 

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,

devidamente registrada no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas.

   
 

4 Comprovante de nacionalidade e maioridade
dos dirigentes.

   
 

5
Último relatório do Conselho Comunitário,

nos moldes do art. 116 da Portaria nº
4334/2015.

   
 

6

Declaração firmada pelo representante legal
da interessada, atestando que a emissora

encontra­se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última

autorização do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, de

acordo com os parâmetros técnicos previstos
na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da

estação.

   

 

7 Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Anatel.

     

8
Comprovante de inscrição no Cadastro

Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   
 

9 Relatório de apuração de infrações.
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9.1   Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação de autorização?

 

9.2  

Existem outras situações que suscitem
dúvidas quanto à renovação, tais como a

ocorrência de infrações graves ou número
significativo de irregularidades que

possam ensejar a revogação da
autorização? Em caso afirmativo,

encaminhar os autos para a CONJUR com
o posicionamento da área técnica.

   

 

 
 
 
 
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 18967103 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
28­12­2016 11:54. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
GABINETE

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
DESPACHO n. 03085/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADOS: MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES ­
MCTIC
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Aprovo o PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU, de natureza referencial, da lavra
do  Dr.  Julio  Cesar  Ferreira  Pereira,  Assistente  Jurídico  da  União  e  Coordenador­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de
Comunicação.
2. Encaminhe­se memorando à Secretaria de Radiodifusão, especialmente à Coordenação de Radiodifusão
Comunitária, a fim de que sejam cientificados do teor do referido Parecer.

 
Brasília, 30 de dezembro de 2016.
 

GIORDANO DA SILVA ROSSETTO
ADVOGADO DA UNIÃO

CONSULTOR JURÍDICO ADJUNTO
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por GIORDANO DA SILVA ROSSETTO, de acordo com os normativos  legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 19055384 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário  (a): GIORDANO DA SILVA ROSSETTO. Data  e Hora:
30­12­2016 14:47. Número de Série: 13149438. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

03.088.312/0001-97
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

13/04/1999

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE GRANJA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

********
PORTE

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada

LOGRADOURO

R PESSOA ANTA
NÚMERO

930
COMPLEMENTO

CEP

62.448-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNICÍPIO

GRANJA
UF

CE

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

16/02/2002

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 16/11/2018 às 07:51:19 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpj...

1 of 1 16/11/2018 07:49
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ASSOC. COMUNITARIA DE GRANJA

CNPJ: 03.088.312/0001-97

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 07:53:31 do dia 16/11/2018 (hora e data de Brasília).

         Válida até 16/12/2018.

         Certidão expedida gratuitamente.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?C...
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 03088312/0001-97

Razão Social: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE GRANJA

Endereço: R PESSOA ANTA 930 / CENTRO / GRANJA / CE / 62430-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O  presente  Certificado  não  servirá  de  prova  contra  cobrança  de
quaisquer débitos referentes a  contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 13/11/2018 a 12/12/2018

Certificação Número: 2018111308535012908822

Informação obtida em 16/11/2018, às 07:51:58.

A  utilização  deste  Certificado  para  os  fins  previstos  em  Lei  está
condicionada  à  verificação  de  autenticidade  no  site  da  Caixa:
www.caixa.gov.br

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp

1 of 1 16/11/2018 07:50
Certidão obtida via Internet FGTS (3565238)         SEI 53900.048782/2015-75 / pg. 69



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE GRANJA
CNPJ: 03.088.312/0001-97

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 07:52:25 do dia 16/11/2018 <hora e data de Brasília>.
Válida até 15/05/2019.
Código de controle da certidão: 445B.CFD7.297C.A54D
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/cndconjuntaint...

1 of 1 16/11/2018 07:50
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE GRANJA

                    (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 03.088.312/0001-97

Certidão nº: 162356486/2018

Expedição: 16/11/2018, às 07:52:38

Validade: 14/05/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

C e r t i f i c a - s e  q u e  A S S O C I A C A O  C O M U N I T A R I A  D E  G R A N J A

                    (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

03.088.312/0001-97, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

 

DESPACHO

 

Processo n°: 53900.048782/2015-75.

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE GRANJA.

Assunto: Pesquisa aos sítios das Justiças Federal e Estadual.

 

1.         Informo que, após consultas aos sítios eletrônicos do Tribunal Regional
Federal e da respectiva Seção e Subseção Judiciária e do Tribunal de Justiça do
domicílio dos dirigentes, não foram encontrados registros de ações distribuídas
que inviabilizem o deferimento da renovação da outorga.

 

2.            Encaminhem-se os autos para revisão final.

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico Administrativo, em 16/11/2018, às
08:01, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3565243 e o código CRC F20C7B78.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.048782/2015-75 SEI nº 3565243
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 25408/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.048782/2015-75.

Assunto: RENOVAÇÃO DE OUTORGA. REVISÃO FINAL.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.               O processo versa sobre a renovação da outorga para o Serviço de
Radiodifusão Comunitária deferida à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE GRANJA ,
na localidade de Granja, estado do Ceará, por meio da Portaria nº 266, publicada
no Diário Oficial da União (DOU) de 8/6/2005, e Decreto Legislativo nº 351,
publicado no DOU de 24/7/2006.

 

ANÁLISE

2.              O prazo de 10 (dez) anos concedido à Entidade para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária expirou em 24/7/2016. A Radiodifusora, que
doravante passa a ser tratada como Requerente, protocolou, tempestivamente,
pedido de renovação de outorga em 15/6/2016, à fl. 1 (Requerimento 1190406),
subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 6º, parágrafo único da
Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e do art. 131 da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/9/2015 (Norma nº 1/2015), alterada
pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018.

 
 

REQUERENTE

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE GRANJA

 

QUADRO DIRETIVO

Presidente: Ana Camila Pereira Dias;

Vice-Presidente: João Paulo de Araújo Magalhães;

1º(ª) Secretário(a): Joana D’Arc Fontenele Barros;
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2º(ª) Secretário(a): Verônica Magalhães Dias;

1º(ª) Tesoureiro(a): Josias Moreira de Sousa Filho;

2º(ª) Tesoureiro(a): Jane Luiza da Silva Dias.

 
 

3 .           Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições
previstas na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e na Norma nº 1/2015,
alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, verificou-se a completa instrução do
processo, conforme check-list abaixo:
 

 

 DOCUMENTOS FLS. / Nº DO
DOCUMENTO

1 Requerimento de renovação tempestivo.

fl. 1
(Requerimento

1190406) /
novo

requerimento
assinado por

todos os
dirigentes: fls. 2

a 7 (Petição
3117406)

1.2 Após diligências deste Ministério, a entidade atendeu a
contento às exigências impostas.

Sim.

2 Estatuto social atualizado e registrado no Livro A do
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

fls. 3 a 8
(Petição

1570855)

3 Ata de eleição da diretoria em exercício, registrada no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

fls. 20/21
(Petição

1570855) e fls.
5 a 7 (Carta
S/N/2017
1836763)

4 Comprovantes de nacionalidade e maioridade dos
dirigentes.

fl. 20
(Requerimento
1190406) e fls.
11 a 15 (Carta

S/N/2017
1836763)

5

Último relatório do Conselho Comunitário, nos moldes do
art. 116 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela
Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de
9/4/2018).

fls. 25 a 36
(Petição

1570855)

6

Declaração firmada pelo representante legal da
interessada, atestando que a emissora se encontra com
as instalações e equipamentos em conformidade com a
última autorização do Ministério a Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros

fls. 2 a 7
(Petição

3117406)
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Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros
técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes
na respectiva licença de funcionamento da estação.

3117406)

7
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas (CNPJ) do Ministério da Fazenda, válido
e atual.

CNPJ 3565235

8 Certidão negativa de débitos de receitas administradas
pela Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel).

Certidão Anatel
3565236

9 Certidão que comprove a regularidade da entidade com o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS).

Certidão FGTS
3565238

10

Certidão conjunta negativa de débitos da entidade,
relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União,
expedida pela Receita Federal, que comprove a
regularidade perante a Fazenda federal.

Certidão RFB
3565240

11

Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos
da entidade perante a Justiça do Trabalho, por meio da
apresentação de certidão negativa, nos termos do
disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de
maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho.

Certidão
Trabalhista
3565242

12 Relatório de apuração de infrações.
E-mail CGFI
3563829

12.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação da
autorização?

Não.

 

 

CONCLUSÃO

4.            Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária se posiciona pelo deferimento do pedido de renovação de outorga
da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list
constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda, que o Processo seja
encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, com dispensa de análise individualizada pela
Consultoria Jurídica, nos termos do Parecer Referencial nº 1578/2016/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU (3565233).

 

À consideração superior.

 

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
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Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                  Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo
nº 53900.048782/2015-75, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de
dez anos, a partir de 24 de julho de 2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA DE GRANJA, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço
de radiodifusão comunitária, na localidade de Granja / CE.

 

2.              Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º da
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2018.

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,
Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53650.000739/1999 e nº
53900.048782/2015-75, resolve:

                    

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de julho de
2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE GRANJA (CNPJ nº
03.088.312/0001-97), para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Granja / CE.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

 

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico Administrativo, em 16/11/2018, às
08:14, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em
21/11/2018, às 07:44, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Cruz Gebrim, Diretor
de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,
Substituto, em 13/12/2018, às 01:04, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Secretário de Radiodifusão, Substituto, em 18/12/2018, às 17:58
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3565247 e o código CRC 1A9BE373.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.048782/2015-75 SEI nº 3565247
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária
 

DESPACHO INTERNO

 

Processo n°: 53900.048782/2015-75.

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE GRANJA.

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos.

 

À Secretaria de Radiodifusão,

 

Em razão da Nota Técnica nº 25408/2018/SEI-MCTIC (evento SEI
3565247), que opinou pelo deferimento do pedido de renovação de outorga
apresentado pela ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE GRANJA , executante do
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Granja, estado do Ceará,
encaminho as minutas da Portaria de Renovação e da Exposição de Motivos, para
as providências cabíveis.

 

Atenciosamente,

 

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                  Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53900.048782/2015-75, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de julho de 2016, a autorização outorgada à
Associação Comunitária de Granja, para executar, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Granja, estado do Ceará.

 

2.              Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art.
223, § 3º da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência,
para conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.
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Respeitosamente,

 

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2018.

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em  vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos Processos Administrativos nº 53650.000739/1999 e nº 53900.048782/2015-75,
resolve:

                    

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de julho de
2016, a autorização outorgada à Associação Comunitária de Granja (CNPJ nº
03.088.312/0001-97), para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Granja, estado do Ceará.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
20/12/2018, às 11:19 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3707401 e o código CRC 4D02879F.
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Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.048782/2015-75 SEI nº 3707401
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PORTARIA Nº 6631/2018/SEI-MCTIC

 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em  vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos Processos Administrativos nº 53650.000739/1999 e nº 53900.048782/2015-75,
resolve:

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de julho de
2016, a autorização outorgada à Associação Comunitária de Granja (CNPJ nº
03.088.312/0001-97), para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Granja, estado do Ceará.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
27/12/2018, às 18:26 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3714943 e o código CRC 45119024.

Referência: Processo nº 53900.048782/2015-75 SEI nº 3714943
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EM nº        /MCTIC/2018
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53900.048782/2015-75, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de julho de 2016, a autorização outorgada à
Associação Comunitária de Granja, para executar, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Granja, estado do Ceará.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º
da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
27/12/2018, às 18:26 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3714955 e o código CRC E62807D4.

Referência: Processo nº 53900.048782/2015-75 SEI nº 3714955

Exposição de Motivos Renovação (3714955)         SEI 53900.048782/2015-75 / pg. 82



Presidência da República

Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias

com as seguintes características:

Data de envio: 28/12/2018 16:41:43

Origem: Secretaria de Radiodifusão

Operador: ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA

Ofício: 5120536

Data prevista de publicação: 31/12/2018
Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1

Forma de pagamento: Empenho

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício

Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de

matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Sequencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

11359869 ATO PORTARIA Nº 6630 MIN EMM.rtf
c19349bea6b1f415

ecb9cd43347ff32e
6,00

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

11359870 ATO PORTARIA Nº 6631 MIN EMM.rtf
89d82a62e68b808d

dba1027a82279753
6,00

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

11359871 ATO PORTARIA Nº 6633 MIN EMM.rtf
1ddd48c30187b121

3c3e6c5f9e8e01b4
6,00

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

TOTAL DO OFICIO 18,00 R$ 594,72

Comprovante IN_EMP_PRT_6631_28/12/2018 (3733795)         SEI 53900.048782/2015-75 / pg. 83

heully.cunha
Realce



Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152018123100022

22

Nº 250, segunda-feira, 31 de dezembro de 2018ISSN 1677-7042Seção 1

PORTARIA Nº 6.611-SEI, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art.
9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº 53900.036620/2016-75, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Comunitária José Maia de Andrade -
Tuca Maia, com CNPJ nº 24.891.890/0001-37 e sede na Avenida Rio Verde, Sala B, nº 431,

Centro, na localidade de Montividiu/GO, para executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização da frequência de
87,9 MHz (Canal 200).

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do serviço em caráter
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a
que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 6.625-SEI, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53640.001408/1998 e nº 53900.014228/2014-11, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 8 de julho de 2014, a
autorização outorgada à Associação Comunitária Zumbi dos Palmares, CNPJ nº
02.749.724/0001-68, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Itaberaba, estado da Bahia.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 6.626-SEI, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53670.000522/1998 e nº 53900.010667/2014-47, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de agosto de 2014, a
autorização outorgada à Associação de Comunicação e Cultura de Bom Jardim de Goiás,
CNPJ nº 02.703.739/0001-95, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Bom Jardim de Goiás, estado de Goiás.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 6.627-SEI, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53830.002082/1998 e nº 53900.050615/2015-94, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 31 de julho de 2016, a
autorização outorgada à Associação Comunitária Artística e Cultural de Ariranha, CNPJ nº
01.746.872/0001-66, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Ariranha, estado de São Paulo.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 6.628-SEI, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53670.000445/1998 e nº 53900.010077/2014-14, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 16 de agosto de 2014, a
autorização outorgada à Associação Cultural e Científica Joseline Pereira de Oliveira, CNPJ
nº 01.161.252/0001-65, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Bom Jesus de Goiás, estado de Goiás.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 6.629-SEI, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,

parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos

processos nº 53790.000810/2002 e nº 53900.050327/2015-30, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de julho de 2016,

a autorização outorgada à Associação de Comunicação Comunitária Educativa Cultural

Salzanense, CNPJ nº 04.946.532/0001-77, para executar, sem direito de exclusividade,

o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Liberato Salzano, estado do Rio

Grande do Sul.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis

subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do

Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 6.630-SEI, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53710.000316/2001 e nº 53900.049980/2015-56, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 4 de outubro de 2016, a
autorização outorgada à Associação Comunitária Presidente Bernardes de Radiodifusão,
CNPJ nº 04.413.558/0001-50, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Presidente Bernardes, estado de Minas
Gerais.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 6.631-SEI, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos Processos
Administrativos nº 53650.000739/1999 e nº 53900.048782/2015-75, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de julho de 2016, a
autorização outorgada à Associação Comunitária de Granja (CNPJ nº 03.088.312/0001-97),
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Granja, estado do Ceará.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 6.633-SEI, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos Processos
Administrativos nº 53790.001017/2001 e nº 53900.057943/2016-01, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de setembro de 2017,
a autorização outorgada à Associação Arauto Cultural de Boqueirão do Leão (CNPJ nº
01.144.894/0001-56), para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Boqueirão do Leão, estado do Rio Grande do
Sul.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 6.634-SEI, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53740.001703/1998 e nº 53000.057916/2012-40, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de dezembro de 2012,
a autorização outorgada à Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico
de Flor da Serra do Sul, CNPJ nº 02.472.978/0001-81, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Flor da Serra do Sul,
estado do Paraná.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 6.635-SEI, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53000.013201/2003 e nº 53900.045846/2016-67, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de março de 2017, a
autorização outorgada à Associação Comunitária A Voz de São Francisco de Itabapoana,
CNPJ nº 01.525.691/0001-00, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de São Francisco de Itabapoana, estado do Rio de
Janeiro.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 6.637-SEI, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,

parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos

Processos Administrativos nº 53710.001596/1998 e nº 53900.047729/2015-57,

resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de maio de 2016,

a autorização outorgada à Associação Comunitária para o Desenvolvimento Artístico e

Cultural de Monte Verde (CNPJ nº 02.308.806/0001-77), para executar, sem direito de

exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Camanducaia,

estado de Minas Gerais.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612 de 1998, leis

subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do

Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53900.048782/2015-75.

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE GRANJA.

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

1.                Tendo em vista a alteração na Pasta Ministerial, encaminho a minuta
da Exposição de Motivos, para as providências cabíveis.      

 

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
08/04/2019, às 21:46 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Karine Braga Monteiro, Diretor
do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de
Fiscalização substituto, em 14/05/2019, às 12:25 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 16/05/2019, às 20:46 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4036147 e o código CRC 60ABF200.

 
Minutas e Anexos
 

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
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Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.048782/2015-75,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação Comunitária de Granja, inscrita no
CNPJ nº 03.088.312/0001-97, explore pelo prazo de dez anos a partir de  24 de
julho de 2016, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de localidade
de Granja, estado do Ceará, em conformidade com o que dispõe o caput do art.
223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 25408/2018/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 6631, de 27
de dezembro de 2018, publicada no Diário Oficial da União de 31/12/2018.

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53900.048782/2015-75 SEI nº 4036147
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria-Executiva
Processos de Radiodifusão da Secretaria-Executiva
 

DESPACHO

Processo nº: 53900.048782/2015-75
Referência:
 
Interessado: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE GRANJA.
Assunto:
 

Trata-se de minuta de exposição de motivos que visa a renovar, pelo
prazo de dez anos, a partir de 24 de julho de 2016, a autorização outorgada à
Associação Comunitária de Granja (CNPJ nº 03.088.312/0001-97), para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Granja, estado do Ceará.

Considerando as manifestações das áreas técnica e jurídica (parecer
jurídico referencial) acostadas nos autos do presente processo, manifesto-me
favorável ao prosseguimento do trâmite.

À consideração do Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

Brasília, 26 de julho de 2019.

 

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO
Secretário-Executivo

Documento assinado eletronicamente por Julio Francisco Semeghini
Neto, Secretário Executivo, em 31/07/2019, às 11:17 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4446105 e o código CRC E3B96008.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.048782/2015-75 SEI nº 4446105
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EM nº 00593/2019 MCTIC
 

Brasília, 27 de setembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº  53900.048782/2015-75,  que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Comunitária de Granja, inscrita no CNPJ nº 03.088.312/0001-97, explore pelo prazo de 
dez anos a partir de 24 de julho de 2016, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de 
localidade de Granja, estado do Ceará, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da 
Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 25408/2018/SEI-MCTIC, de 
modo favorável  à  renovação da  outorga.  Por  outro  lado,  informa-se que é  aplicável  o  Parecer 
Referencial  nº  1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria  Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações  e  Comunicações  expediu  a  Portaria  MCTIC nº  6631,  de  27  de  dezembro  de  2018, 
publicada no Diário Oficial da União de 31/12/2018.

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 36533/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.048782/2015-75.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 01/10/2019, às 18:15
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4692038 e o código CRC F2718487.

Referência: Processo nº 53900.048782/2015-75 SEI nº 4692038

Ofício 36533 (4692038)         SEI 53900.048782/2015-75 / pg. 89


	TVR nº 428 de 2021
	Mensagem 361
	EM 593/2019 MC
	Portaria nº 6631/2018 MC
	Parecer CONJUR/MC



